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QUADRO INFORMATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023 

PROCESSO Nº 0452/2023 

OFERTA DE COMPRA Nº 811000801002023OC00068 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 02/10/2023 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/10/2023 às 09:00 horas 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para ampliação e a 

padronização das instalações em sanitários do Edifício Sede, seguindo os parâmetros de 

acessibilidade, além de atender à demanda pontual e de mesma natureza, necessária no Edifício 

Escola de Negócios, cujas especificações constam do termo de referência. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

DATA DE ASSINATURA DESTE EDITAL: 02/10/2023 

 
1. PREÂMBULO 
 
O Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Estado de São Paulo - SEBRAE-SP, por intermédio do 
Pregoeiro e da Comissão Permanente de Licitação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos do 
Sistema SEBRAE (link: Acesso ao Regulamento Sebrae) e da Lei Complementar nº 123/2006, torna público que 
promoverá licitação na modalidade e critério mencionados no quadro informativo, regida por este edital e seus 
anexos. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão 
encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame e o 
credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – 
CAUFESP. 
 
A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no quadro informativo deste 
Edital e será conduzida pelo Pregoeiro e Comissão Permanente de Licitações do SEBRAE-SP, designados nos 
autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
endereço eletrônico, salvo comunicação em sentido contrário. 
 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Sistema Eletrônico e as 
especificações constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 
 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO E DO IMPEDIMENTO 

http://www.bec.sp.gov.br/
https://www.sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/Anexos/Resolu%C3%A7%C3%A3o_CDN_N%C2%BA_391-2021__Regulamento_de_Licita%C3%A7%C3%B5es_e_de_Contratos_do_Sistema_SEBRAE%20(1).pdf


      

 

2.1. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com o SEBRAE-SP que 
estiverem registrados no CAUFESP, em atividade econômica compatível com o seu objeto, que sejam detentoras 
de senha para participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes, na forma 
estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 
 
2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da licitante 
no Sistema de Pregão Eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão 
pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema BEC/SP. 
 
2.2. As informações a respeito das condições exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos, para o 
registro no Sistema, para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso, estão 
disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br. 
 
2.3. A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o 
ambiente eletrônico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos próprios, 
que inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que conhece e 
aceita os regulamentos do Sistema, relativos ao Pregão Eletrônico. 
 
2.4. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão Eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que 
indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. 
 
2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada Pregão 
Eletrônico. 
 
2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações 
inerentes ao certame. 
 
2.7. Para o exercício do direito ao tratamento diferenciado de que trata a Lei Complementar nº 
123/2006, a condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor individual 
(quando aplicável ao caso), deverá constar do registro da licitante junto ao Sistema. 
 
2.8. São impedidas de participar desta licitação a pessoa jurídica: 
 
2.8.1. Que possua em seu quadro societário ou sejam constituídas por: (a) empregado, dirigente ou 
membro dos Conselhos Deliberativos e Fiscais de suas respectivas unidades federativas, ou que tenham assento 
nos Conselhos Deliberativos e Fiscais, e, do mesmo modo, (b) ex-empregado para a unidade federativa vinculada 
ao Sistema SEBRAE que o contratou, antes do decurso de prazo de 18 (dezoito) meses contados da respectiva 
demissão ou desligamento, exceto aqueles que forem aposentados e, (c) ex-dirigente ou ex-membro dos 
Conselhos Deliberativos e Fiscais para a unidade federativa vinculada ao Sistema SEBRAE a qual pertencia, antes 
do decurso do prazo mínimo de 60 (sessenta) dias contados do desligamento; exceto para a previsão contida no 
§ 3º do art. 42, do Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE. 
 
2.8.2. Apenada com suspensão temporária para licitar ou contratar com o Sistema SEBRAE, nos termos 
dos artigos 34 e 35 do Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE, enquanto durar o período 
de suspensão. 
 
2.8.3. Cujo ramo de atividade prevista em seu estatuto ou contrato social não inclua o objeto da presente 
licitação. 
 
2.8.4. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública. 

 

http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/
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2.8.5. Que esteja em quaisquer das seguintes hipóteses: processo de falência, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação. 

 
2.8.6. Constituídas em forma de consórcio. 

 
2.8.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos 
em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum. 
 
 
3. DAS PROPOSTAS 
 
3.1. As propostas, quando exigidas inicialmente, deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível 
no endereço www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br na opção “PREGÃO – ENTREGAR PROPOSTA”, 
desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico, até o dia e horário previstos no 
preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para formulá-las, assinalar a declaração de que 
cumpre integralmente os requisitos de habilitação constantes do Edital. 
 
3.2. A proposta de preço deverá conter os preços unitários e totais, por item, em moeda corrente 
nacional, deverá constar apenas 2 (duas) casas decimais após a virgula, em algarismos, apurados à data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 
deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza, incidências fiscais e trabalhistas e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
 
3.3. Não será admitida proposta inferior à quantidade prevista neste Edital. 
 
3.4. O prazo de validade da proposta será de 90 (noventa) dias.  
 
3.5. As propostas comerciais deverão ser apresentadas conforme o modelo do anexo da proposta 
comercial, que integra este edital. 
 
3.6. Quando for solicitado que seja anexada inicialmente no sistema, as propostas não poderão conter 
elementos que, por ação da licitante proponente, permitam a sua identificação. Nesta hipótese, os conteúdos, 
títulos ou nomenclaturas dos campos das “propriedades do documento” acarretarão a desclassificação das 
propostas comerciais, quando contarem com a descrição da razão social ou nome fantasia da licitante, assim 
como nomes de usuários, de cidades, estados, regiões, pontos ou outros caracteres quaisquer. Portanto, o 
SEBRAE-SP pede a atenção dos senhores licitantes nesse detalhe no momento da elaboração de suas 
propostas comerciais, objetivando evitar suas desclassificações.  
 
 
4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. O julgamento da habilitação se processará na forma prevista neste edital, mediante o exame dos 
documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 
 
4.1.1. Habilitação jurídica 
 
4.1.1.1. Ato constitutivo e alterações (ou consolidação), registrados no órgão competente. 
 
4.1.1.2. O objeto social da pessoa jurídica, constante de seu ato constitutivo, deverá ser compatível com o 
objeto desta licitação. 
 

http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/


      

 

4.1.2. Qualificação técnica 
 
4.1.2.1. Qualificação técnica (Operacional) 
 
4.1.2.2. Apresentação de atestado(s) de desempenho anterior em atividades pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, demonstrando que foram cumpridas corretamente suas obrigações contratuais, contendo 
em seu corpo a razão social, endereço completo, telefone e CNPJ/MF, da empresa fornecedora do atestado, bem 
como a data, assinatura e identificação do assinante, observadas as demais exigências constantes neste edital. 
 
4.1.2.2.1. Considerar-se-á (ão) compatível (is) em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, o(s) atestado(s) que comprove(m) a execução de obras, contemplando os serviços civis, hidráulicos e 
elétricos. 
 
4.1.2.2.2. Deverá ser comporovado o registro ou inscrição da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, por meio de certidão de 
registro vigente, indicando a habilitação para o objeto licitado. 

 

4.1.2.3. Qualificação Técnico-Profissional (do Responsável Técnico) 
 
4.1.2.3.1. A licitante deverá ter vínculo com profissional(is) técnico(s), ou seja, habilitado(s) em Engenharia 
Civil e/ou Arquitetura e Urbanismo, devendo observar: 
 
4.1.2.3.1.1. A comprovação de habilitação técnica em Engenharia Civil e/ou Arquitetura e Urbanismo, a ser 
realizada por meio da Certidão de Registro vigente e ativo junto ao CREA ou CAU. 

 
4.1.2.4. Poderão ser apresentados quantos atestados forem necessários para a comprovação acima 
exigida. 
 
4.1.2.5. Em sede de diligência, poderão ser requiridas à LICITANTE informações complementares 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados ofertados na presente licitação, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 
4.1.2.6. A comprovação do vínculo profissional da LICITANTE com o(a) profissional habilitado poderá ser 
feita mediante a apresentação de um dos seguintes itens:  
 
4.1.2.6.1. Cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante do profissional 
habilitado;  
4.1.2.6.2. Contrato social da LICITANTE, em que conste o profissional como sócio;  
4.1.2.6.3. Contrato de prestação de serviço;  
4.1.2.6.4. Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhada de declaração de anuência do profissional. 
 
4.1.2.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, para fins de comprovação de qualificação técnicas, todas serão inabilitadas. 
 
4.1.2.8. Declaração que possuirá, por ocasião da assinatura do contrato, equipe técnica especializada e 
necessária para a execução do futuro contrato.  
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4.1.2.9. Juntamente com os documentos acima mencionados, a licitante deverá apresentar o CADASTRO 
DE EMPRESA/DECLARAÇÃO devidamente preenchido e assinado por seu representante legal, o qual constitui 
anexo deste Edital.  
 
4.1.3. Qualificação econômico-financeira 
 
4.1.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
4.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, demonstrando resultado igual ou maior de 
que 1 (um) em todos os índices abaixo explicitados: 
 

Liquidez Geral = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) 
__________________________________ 

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

Solvência Geral = Ativo Total 
__________________________________ 

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 

Liquidez Corrente =  Ativo Circulante 
__________________________________ 

Passivo Circulante 
 

 
4.1.3.3. A licitante que apresentar em seu Balanço resultado menor do que 1 (um) em quaisquer dos 
índices acima fica obrigada a comprovar, na data de apresentação da documentação, Patrimônio Líquido Mínimo 
correspondente a 10% (dez por cento) do valor total proposto para a contratação. 
 
4.1.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 
4.1.3.5. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial; 
4.1.3.5.1. Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do Livro Diário, inclusive 
com os Termos de Abertura e Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
4.1.3.5.2. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006: por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 
4.1.3.5.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
4.1.3.5.4. Entidades sem Fins Lucrativos, deverão apresentar seu balanço patrimonial em conformidade 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial a NBC T 10 e NBC T 6, suas eventuais alterações e 
atualizações ou aquelas que as venham a substituir. 
 
4.1.3.6. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço, deverá apresentar 
demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativos ao período de sua 



      

 

existência, avaliados através da obtenção de Índice de Solvência (S) maior ou igual a um (≥ a 1), conforme 
fórmula abaixo:  
 

Solvência =  Ativo Total 
__________________________________ 

Passivo Circulante 
 
 
4.1.4. Regularidade fiscal  
 
4.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), referente à sede da empresa e 
filiais envolvidas na prestação dos serviços. 
 
4.1.4.2. CRF (certificado de regularidade do FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal. 
 
4.1.4.3. Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as Contribuições 
Previstas pelas alíneas “a” e “c”, do parágrafo único do art. 11, da Lei 8.212/91, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 
 
4.1.4.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, pertinente ao ramo de atividade da 
licitante e compatível com seu objeto contratual. 
 
4.1.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISS (imposto sobre serviços). 
 
4.1.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 

 
4.2. Informações inerentes aos documentos de habilitação 
 
4.2.1. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 

 
4.2.2. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou 
registrados no cartório de títulos e documentos. 

 
4.2.3. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
 
4.2.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em cópia simples. 
 
4.2.5. Não serão aceitos protocolos em substituição aos documentos ora exigidos.  
 
4.2.6. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de suas validades. 
 
4.2.6.1. Os documentos para os quais o prazo não estiver mencionado explicitamente, somente serão 
aceitos dentro do prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua respectiva emissão, com 
exceção do (s) Atestado(s) de qualificação técnica, CNPJ e comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes 
Municipal e/ou Estadual. 
 
4.2.7. Os licitantes que não apresentarem os documentos exigidos neste edital ou que os apresentarem 
incompletos, incorretos ou com validade expirada, serão inabilitados. 

file://///spsvfls01/Juridico/Licitação/O%20SEBRAE%20PODE%20SER%20O%20SEU%20GRANDE%20CLIENTE/APRESENTAÇÃO%20NOS%20ER/Modelos%20para%20apresentação%20-%20certidão%20municipal.pdf
file://///spsvfls01/Juridico/Licitação/O%20SEBRAE%20PODE%20SER%20O%20SEU%20GRANDE%20CLIENTE/APRESENTAÇÃO%20NOS%20ER/Modelos%20para%20apresentação%20-%20certidão%20municipal.pdf
file://///spsvfls01/Juridico/Licitação/O%20SEBRAE%20PODE%20SER%20O%20SEU%20GRANDE%20CLIENTE/APRESENTAÇÃO%20NOS%20ER/Modelos%20para%20apresentação%20-%20certidões%20estaduais.pdf
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4.2.8. Todos os documentos solicitados para habilitação referir-se-ão, sempre, ao estabelecimento da 
proponente que estiver participando da licitação, o que se verificará, exclusivamente, pelo número do CNPJ deles 
constantes. Desta forma, se a proponente nesta licitação for a matriz, todos os documentos deverão se referir à 
matriz. Se a proponente nesta licitação for a filial, todos os documentos deverão se referir à filial. Em qualquer 
caso, frise-se, a verificação ocorrerá pelo número do CNPJ constante dos documentos de habilitação e serão 
aceitos documentos que, pela própria natureza ou determinação legal, forem emitidos apenas em nome da 
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da licitante.  
 
4.2.9. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões, para 
verificar as condições de habilitação das licitantes, sempre que possível. 
 
4.2.10. Para fins de averiguação da idoneidade das licitantes, serão realizadas consultas ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) do Portal da Transparência; ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e ao Sistema Inabilitados 
e Inidôneos disponível no portal do TCU. 
 
 
5. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO 
 
5.1. No dia e horário previstos no quadro informativo deste edital, o Pregoeiro dará início à sessão 
pública do Pregão Eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na 
forma de grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 
 
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4. A análise das propostas pela Comissão Permanente de Licitações visará ao atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
5.5. Serão desclassificadas as propostas: 
5.5.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital. 
5.5.2. Que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação. 
5.5.3. Que apresentarem valores inexequíveis. 
 
5.6. A desclassificação se dará por decisão motivada da Comissão Permanente de Licitações. 
 
5.6.1. Da desclassificação da proposta somente caberá pedido de reconsideração à Comissão 
Permanente de Licitações, com a justificativa de suas razões, a ser apresentado, de imediato e por escrito, na 
mesma sessão pública em que vier a ser proferida.  
 
5.6.2. A Comissão Permanente de Licitações analisará e decidirá de imediato o pedido de reconsideração, 
sendo-lhe facultado, para tanto, suspender a sessão pública.  
 
5.6.3. Da decisão da Comissão Permanente de Licitações relativa ao pedido de reconsideração não caberá 
recurso.  
 
5.7. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 



      

 

5.8. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

 
5.9. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 
 
5.10. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de propostas 
classificadas. 
 
5.11. A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
 
5.11.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pela própria 
licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima entre eles de R$ 3.000,00 (três mil reais), 
aplicável, inclusive, em relação ao primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando 
ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor. 
 
5.12. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 
 
5.12.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema, visando à 
continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3 (três) minutos do período de 
que trata o subitem anterior ou nos sucessivos períodos de prorrogação automática. 
 
5.12.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no subitem anterior, a duração 
da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro 
no sistema, do último lance que ensejar prorrogação. 
 
5.13. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema eletrônico: 
5.13.1. Dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos valores. 
5.13.2. Do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 
 
5.14. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados nos 
subitens anteriores. 
 
5.15. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 
classificação final, em ordem crescente de valores. 
 
5.15.1. Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada licitante. 
 
5.16. Com base na classificação a que alude o item anterior, será assegurada às licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, com fundamento na Lei 
Complementar nº 123/2006, preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 
 
5.16.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual detentor da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao 
valor da proposta melhor classificada, será convocado pelo Pregoeiro, para que apresente preço inferior ao da 
melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. 
 
5.16.1.1. A convocação reicairá sobre a licitante vencedora de sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem anterior.  
 
5.16.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais 
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microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, cujos valores das propostas 
se enquadrem nas condições indicadas nos subitens anteriores.  
 
5.16.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que tratam os itens anteriores 
seja microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedores individuais, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
 
5.17. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, após aplicação do tratamento 
diferenciado, se houver, ou, na falta deste, com base na classificação originária, mediante troca de mensagens 
abertas no sistema, com vistas à redução do preço total ou dos valores unitários. 
 
5.18. Em virtude do oferecimento de lances, o pregoeiro poderá negociar os valores unitários, de forma 
a equalizá-los com a média pesquisada no mercado pelo SEBRAE-SP, a qual instrui o processo da licitação. Em 
qualquer caso, deverá constar apenas 2 (duas) casas decimais após a virgula. 
 
5.19. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de preços unitários de 
serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário.  
 
5.20. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contado a partir da 
convocação efetuada pelo Pregoeiro. 
 
5.21. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste item, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 
 
5.22. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado, bem como à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto, observando o seguinte: 
 
5.22.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
 
5.22.2. Não se admitirá proposta que apresente valores inexequíveis. 
 
5.22.3. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de 
preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compoem necessitem de ajustes 
aos valores estimados pelo SEBRAE-SP. 

 
5.22.4. Não serão aceitas propostas com valores unitários e global superiores aos estimados ou com 
preços manifestamente inexequíveis. 
 
5.22.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 
objeto deste Pregão. 
 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará a Comissão Permanente de Licitações ao 
julgamento da habilitação, observando as seguintes diretrizes: 
 
6.1.1. Verificação dos documentos e informações do autor da oferta aceita, constantes dos documentos 
indicados no item DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deste Edital. 



      

 

6.1.1.1. Para tal verificação, a licitante deverá anexar os documentos de habilitação indicados no item DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deste Edital, por meio do sistema Eletrônico, opção “inclusão de anexo”, ou 
enviá-los para o endereço eletrônico comissaodelicitacao@sebraesp.com.br, no prazo máximo de 01 (uma) 
hora, contado a partir da convocação efetuada pelo Pregoeiro. 
 
6.1.2. Caso os documentos e informações não atendam aos requisitos estabelecidos no item DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deste Edital, a Comissão Permanente de Licitações verificará a possibilidade de 
suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos 
hábeis de informações. 

 
6.1.2.1. Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e 
justificada. 

 
6.1.3. A licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento 
dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de documentos, 
desde que os envie no curso da própria sessão pública do Pregão e até a decisão sobre a habilitação, por meio do 
endereço eletrônico comissaodelicitacao@sebraesp.com.br. 
 
6.1.4. Em qualquer caso, o Pregoeiro poderá requerer a remessa dos documentos de habilitação por 
meio do endereço eletrônico comissaodelicitacao@sebraesp.com.br. 

 
6.1.5. O SEBRAE-SP não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis 
de informações, no momento da verificação, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos, 
ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou 
não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas anteriores, a 
licitante será inabilitada, mediante decisão motivada. 

 
6.1.6. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais não estão 
desobrigadas da apresentação de nenhum documento de habilitação constante deste edital. Entretanto, 
qualquer irregularidade fiscal poderá ser corrigida, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do ato de 
declaração da vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Órgão de Julgamento da 
licitação, sob pena da perda do direito à contratação, sem prejuízo da possível aplicação da penalidade 
consistente na suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sistema SEBRAE pelo prazo de até 02 (dois) 
anos. 
 
6.1.6.1. Ocorrendo a habilitação na forma indicada no subitem anterior, deste item, a sessão pública será 
suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos ali previstos, para que a licitante vencedora possa regularizar 
seus documentos.  
 
6.1.6.2. Por ocasião da retomada da sessão, a Comissão Permanente de Licitações decidirá motivadamente 
sobre a regularização fiscal ou não por parte da licitante microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedores individuais ou sobre a prorrogação de prazo para tal finalidade, nos termos descritos pelo 
subitem anterior. 
 
6.2. Se a oferta não for aceitável, se a licitante for inabilitada ou não sendo saneada a irregularidade 
fiscal, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, 
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
6.2.1. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante será 
declarada vencedora do certame.  

mailto:comissaodelicitacao@sebraesp.com.br
mailto:comissaodelicitacao@sebraesp.com.br
mailto:comissaodelicitacao@sebraesp.com.br
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6.2.2. Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes que poderão 
consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no próprio sistema 
para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos pelos meios eletrônicos descritos neste 
edital. 
 
 
7. DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
7.1. Divulgado o vencedor ou saneada a irregularidade fiscal por parte da licitante microempresa, 
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar seu interesse em interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, no prazo de 15 (quinze) minutos, utilizando para tanto, exclusivamente, 
campo próprio disponibilizado no sistema. 
 
7.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem anterior, o Pregoeiro, por 
mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as 
razões de recurso, no prazo de até 03 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, e às demais 
licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual prazo, os quais começarão a correr do término do 
prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na Sede do SEBRAE-SP, 
situada na Rua Vergueiro, nº 1.117, 14º andar, bairro da Liberdade, São Paulo/SP, devendo os interessados 
procurarem pelo Pregoeiro ou pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. 
 
7.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões deverão ser apresentados por meio eletrônico, no sítio 
www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br, opção RECURSO e, havendo o interesse em instruir tais peças 
com outros documentos, estes deverão ser protocolados no endereço indicado no subitem anterior, observados 
os prazos nele estabelecidos.  
 
7.4. A falta de interposição na forma prevista nos subitens anteriores, deste item, importará a 
decadência do direito de recurso e o Pregoeiro proporá à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório. Não serão aceitos os memoriais apresentados por licitante que não tenha 
manifestado a intenção de interpor recurso em campo próprio disponibilizado no sistema ou que não 
respeitem o prazo estipulado acima. 
 
7.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
7.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto em favor do (s) vencedor (es) do certame.  
 
 
8. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 
 
8.1. À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, 
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema. 
 
8.2. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará: 
 
8.2.1. Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida. 
Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública deverá ser 
suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 

http://www.bec.fazenda.sp.gov.br/


      

 

8.2.2. Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o término 
do período estabelecido no Edital. 
 
8.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da 
sessão pública ou do certame. 
 
 
9. DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
 
9.1. A Unidade Suprimentos do SEBRAE-SP convocará a adjudicatária para assinar o contrato no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, prorrogável por igual período, se 
solicitado pela licitante vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Unidade.  
 
9.2. A CONTRATADA deverá providenciar, como condição para a assinatura do contrato: 

 
9.2.1. Indicação do responsável pela assinatura do contrato contendo o nome completo, número da 
cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF. 
 
9.2.2. Indicação do representante da CONTRATADA durante a execução do contrato, contendo o nome 
completo, número da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda – CPF/MF.  
 
9.2.3. Cópia da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda – CPF/MF da pessoa responsável pela assinatura do contrato, sendo ela representante legal da empresa 
ou procurador devidamente constituído. 

 
9.2.4. Instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando 
poderes ao signatário da contratação, quando o assinante não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do 
estatuto ou contrato social. 
 
9.2.5. Estatuto ou Contrato Social da empresa, caso tenham ocorrido alterações que envolvam a 
representação legal da licitante, após a realização da sessão pública. 

 
9.2.6. Documentos apresentados na fase de habilitação que, por ocasião da assinatura do contrato, 
estiverem com a data de validade vencida. 

 
9.2.7. Garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, em uma das modalidades 
dentre aquelas previstas no art. 30, do Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE, a saber: 
 
9.2.7.1. Caução em dinheiro. 
9.2.7.2. Fiança bancária. 
9.2.7.3. Seguro garantia. 
 
9.2.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se assegurar o pagamento de todos os eventos 
indicados abaixo:  
9.2.8.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
9.2.8.2. Prejuízos causados ao SEBRAE-SP, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
9.2.8.3. Multas aplicadas pelo SEBRAE-SP à CONTRATADA; e 

9.2.8.4. Todos valores decorrentes de condenações trabalhistas, não adimplidos pela CONTRATADA. 
 
9.2.9. A garantia ofertada deverá possuir o mesmo prazo de vigência do contrato. 



      

13 
 

 

9.3. Caso a licitante vencedora não assine o contrato no prazo fixado pela Unidade Suprimentos ou, por 
ocasião de sua assinatura, não apresente os documentos estipulados no item anterior, ficará sujeita às 
penalidades previstas no Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE e neste Edital.  
 
9.4. Na hipótese de ocorrência do referido no subitem anterior, o SEBRAE-SP poderá ainda revogar a 
licitação ou convocar as licitantes remanescentes para assinar o contrato, observada a ordem de classificação.  
 
9.5. As licitantes remanescentes que se recusarem a assinar o contrato ou documento equivalente ou, 
por ocasião de sua assinatura, não apresentar os documentos estipulados nos itens anteriores, também estarão 
sujeitas às penalidades descritas neste Edital, salvo se apresentarem motivo justo, comprovado 
documentalmente e aceito pela Unidade Suprimentos do SEBRAE-SP. 
 
 
10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
10.1. A vigência contratual será aquela estipulada na cláusula 7ª, do Anexo da Minuta Contratual. 
 
10.2. A forma e condições de pagamento serão aquelas constantes da cláusula 6ª, do Anexo da Minuta 
Contratual. 
 
 
11. DAS PENALIDADES 
 
11.1. São causas ensejadoras de aplicação das penalidades previstas no Regulamento de Licitações e de 
Contratos do Sistema SEBRAE, inclusive a suspensão do direito de licitar e contratar com o Sistema SEBRAE pelo 
prazo de até 02 (dois) anos, além de multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta comercial 
apresentada, salvo se houver motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Unidade Suprimentos 
do SEBRAE-SP: 

 
11.1.1. A não manutenção da proposta ou dos valores ofertados por ocasião da realização da sessão 
pública de lances. 
11.1.2. A recusa a assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos exigidos neste Edital. 
11.1.3. A prática de ilícitos em quaisquer das fases do procedimento licitatório ou a apresentação de 
documentação falsa. 
 
11.2. Para aplicação das penalidades aqui previstas, a licitante será notificada para apresentação de 
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
 
11.3. As penalidades previstas neste edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
11.4. As penalidades inerentes à esfera contratual estão disciplinadas no corpo da minuta do contrato, 
que integra o presente edital.  
 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes, para o Pregoeiro até a etapa de 
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 
 

12.2. A chamada inicial deste Pregão será publicada no Diário Oficial da União e/ou jornal diário de grande 

circulação, no portal do SEBRAE-SP (www.scf3.sebrae.com.br/portalcf) e, ainda, no sítio eletrônico 

http://www.scf3.sebrae.com.br/portalcf


      

 

www.bec.sp.gov.br, como forma de ampliar a divulgação e competitividade do certame. Contudo, os atos 

subsequentes, tais como despachos, decisões, recursos, impugnações, revogações, anulações e todos os demais, 

serão divulgados exclusivamente no sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br, devendo os interessados acompanharem 

o andamento, não podendo alegar ignorância. 

 
12.3. Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BEC, solicitar esclarecimentos, informações ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico. 
 
12.4. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, será formulada em 
campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL. 
 
12.5. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e informações 
prestados pelo Pregoeiro, dentro do próprio sistema eletrônico, no prazo de até 1 (um) dia útil, anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
 
12.6. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da 
sessão pública. 
 
12.7. A simples participação na presente licitação evidencia ter as proponentes examinado 
cuidadosamente este edital e seus anexos, e se inteirado de todos os seus detalhes e com eles haver 
concordado. 
 
12.8. O SEBRAE-SP não admitirá declarações, posteriores à abertura das propostas, de desconhecimento 
de fatos ou disposições editalícias, no todo ou em parte, que dificultem ou impossibilitem o julgamento das 
propostas ou a adjudicação à licitante vencedora. 
 
12.9. É facultado ao Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações e/ou à Autoridade Superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta ou dos documentos de habilitação. 
 
12.9.1. A inobservância do prazo fixado para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em 
eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos 
ocasionará a desclassificação da proposta e/ou inabilitação da licitante. 
 
12.10. Fica assegurado ao SEBRAE-SP o direito de revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, 
mediante justificativa, sem que, em decorrência dessa medida, tenham as licitantes direito à indenização, 
compensação ou reclamação de qualquer natureza. 
 
12.11. O parecer e/ou justificativa do ato revogatório será divulgado no sítio eletrônico 
www.bec.sp.gov.br, a partir de quando fluirá prazo para recurso, garantindo, de tal sorte, a ampla defesa e o 
contraditório. 
 
12.12. O recurso contra a decisão revogatória deverá ser interposto até as 17h30min do último dia 
previsto para sua interposição, exclusivamente por meio do endereço eletrônico 
(comissaodelicitacao@sebraesp.com.br), em até 05 (cinco) dias úteis. 
 
12.13. O SEBRAE-SP poderá cancelar a presente licitação, mediante justificativa, antes da assinatura do 
contrato, sem que, em decorrência dessa medida, tenha a adjudicatária ou qualquer outro licitante, direito à 
indenização, compensação ou reclamação de qualquer natureza. 

http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
http://www.bec.sp.gov.br/
mailto:comissaodelicitacao@sebraesp.com.br
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12.14. Os casos omissos deste edital serão resolvidos pelo Pregoeiro/Comissão de Permanente de 
Licitações, com a aplicação das disposições do Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE, e as 
questões relativas ao sistema, pelo Departamento de Controle de Contratações Eletrônicas – DCC. 
 
12.15. Fazem parte deste edital, como anexos, o termo de referência, o modelo de proposta comercial, a 
minuta contratual e outros que, eventualmente, o seguirem. 
 
 

São Paulo, data supra.  
 
 

 
 

___________________________________________________ 
Coordenadora da Unidade Suprimentos / Licitações 

 



      

 

ANEXO DO CADASTRO DE EMPRESA/DECLARAÇÃO 
 

Nome fantasia:  

Razão social:  

CNPJ:  

Inscrição estadual:  

Inscrição municipal:  

Optante simples nacional:  

Porte da empresa: (  ) micro   (  )  pequena    (  )   MEI    (  )   média    (  )  grande 

Número de funcionários:  

O que vai fornecer:  

Rua/Avenida:  

Número:  

Complemento:   

Bairro:  

Cidade:  

Estado:  

País:  

CEP:  

Telefone:  

Fax:  

Email:  

Contato:  

 
Eu, ________________ (nome do representante legal), portador da cédula de identidade RG (xxxx), inscrito no 
CPF/MF (xxxx), DECLARO, sob as penalidades da lei, que a (nome da empresa) NÃO POSSUI em seu quadro 
societário, nem é constituída por: (a) empregado, dirigente ou membro dos Conselhos Deliberativos e Fiscais da 
sua unidade federativa vinculada ao Sistema SEBRAE, ou que tenham assento nos Conselhos Deliberativos e 
Fiscais, e, do mesmo modo, (b) ex-empregado para a unidade federativa vinculada ao Sistema SEBRAE que o 
contratou, antes do decurso de prazo de 18 (dezoito) meses contados da respectiva demissão ou desligamento, 
exceto aqueles que forem aposentados e, (c) ex-dirigente ou ex-membro dos Conselhos Deliberativos e Fiscais 
para a unidade federativa vinculada ao Sistema SEBRAE a qual pertencia, antes do decurso do prazo mínimo de 
60 (sessenta) dias contados do desligamento; exceto para a previsão contida no § 3º do art. 42, do Regulamento 
de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE. 

 
* As médias e grandes empresas deverão preencher o formulário e a declaração de atendimento ao 

art. 42 do RLC devidamente assinado. 
 

* As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais deverão preencher 
também a declaração nos termos abaixo.  

 
(nome da empresa), qualificação, tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc), endereço completo, inscrita no CNPJ (xxxx), 
neste ato representada pelo (cargo) (nome do representante legal), portador da cédula de identidade RG (xxxx), 
inscrito no CPF/MF (xxxx), DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual, nos termos do art. 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas, por não se enquadrar 
em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º art. 3º da Lei Complementar 123/06. 
 
 

Local, data, nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

1. OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para ampliação e a 
padronização das instalações em sanitários do Edifício Sede, seguindo os parâmetros de acessibilidade, além 
de atender à demanda pontual e de mesma natureza, necessária no Edifício Escola de Negócios, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1 Em virtude da necessidade de ampliar a adequação dos espaços do Edifício Sede às exigências 
de acessibilidade em edificações, visando à padronização das instalações nos andares tipo, e considerando a 
substituição imediata de divisórias sanitárias no Edifício Escola de Negócios Alencar Burti, o SEBRAE-SP 
justifica a contratação da reforma pretendida e especificada neste termo. 

 
2.2 Sabe-se que a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência – LBI, em seu art. 3º, inciso I, 
descreve o conceito de acessibilidade nos seguintes termos: 
 
2.3 Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 
 
2.3.1 I - Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao 
público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 
 
2.4 A acessibilidade, portanto, é a possibilidade de a pessoa com deficiência ou com mobilidade 
reduzida usufruir dos espaços e das relações sociais com segurança e autonomia. 
 
2.5 Sendo efetiva a acessibilidade, a pessoa que possui algum tipo de deficiência se reveste de 
maior autonomia, além de ter realizado o seu direito à igualdade. Nas palavras de Prado (Deficiência no 
Brasil, 2003, apud Rebecca Monte Nunes Bezerra, 2007, p.278): 
 
2.5.1 [...] o objetivo da acessibilidade é proporcionar a todos um ganho de autonomia e mobilidade, 
principalmente àquelas pessoas que tem sua mobilidade reduzida ou dificuldade de comunicação, para que 
possam usufruir dos espaços e das relações com mais segurança, confiança e comodidade. 
 
2.6 Espaço ou edificação acessível é aquele projetado e executado de acordo com as exigências 
legais e com o estabelecido nas Normas Brasileiras (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). 
 
2.7 Além de ter como objetivos a autonomia e a eliminação de barreiras, a acessibilidade pode ser 
considerada o maior direito específico das pessoas com deficiência, após os direitos fundamentais inerentes a 
todos os indivíduos, sendo que sem acessibilidade tal grupo de indivíduos não possui a condição de 
usufruírem dos demais direitos. Exemplo claro é o direito ao trabalho, visto que, sem acessibilidade nos 
transportes, a pessoa com deficiência física dificilmente chegará ao seu local de labor. 
 



      

 

2.8 Percebe-se, portanto, a grande importância da acessibilidade na vida das Para Barcellos (O 
regime jurídico da pessoa com deficiência, 2012, p.177), pode-se concluir que a acessibilidade é um direito 
instrumental, pois dá acesso aos demais direitos: 
 
2.8.1 [...] é o mecanismo por meio do qual se vão eliminar as desvantagens sociais enfrentadas pelas 
pessoas com deficiência, pois dela depende a realização dos seus demais direitos [...]. A acessibilidade, nesse 
sentido, é uma pré-condição ao exercício dos demais direitos por parte das pessoas com deficiência. Sem ela 
não há acesso possível as pessoas com deficiência. Por isso a acessibilidade é tanto um direito em si quanto 
um direito instrumental aos outros direitos. 
 
2.9 Conclui-se que a acessibilidade visa garantir a autonomia e a eliminação das barreiras que 
impedem o exercício pleno de direitos por parte das pessoas com deficiência, além de ser um instrumento 
capaz de tornar possível a inclusão efetiva de tal grupo de indivíduos. 
 
2.10  Ressalta-se que o planejamento e o custo desta reforma tenham a qualidade desejada e, para 
que se obtenha êxito no certame pretendido, é fundamental seguir os exemplos destacados no histórico das 
contratações anteriores, uma vez que, também se basearam em: (i) leis e normas vigentes até o presente 
momento; (ii) práticas de mercado; e (iii) especificações técnicas de qualidade. 
 
2.11 Portanto, é recomendável haver uma empresa especializada, dedicada a tratar o assunto, para 
que o melhor encaminhamento seja dado, caso a caso. 
 
2.12 Desta forma, justifica-se a contratação do objeto requerido. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
3.1 Os serviços contemplam reformas de acessibilidade de sanitários existentes em edifícios 
corporativos, considerando um prédio comercial e uma escola. 
 
3.2 No Edifício Sede, a reforma prevê: (i) a ampliação da largura dos corredores de acesso aos 
sanitários de determinados andares; (ii) a demolição de alvenarias, forros e revestimentos; (iii) a substituição 
de portas sarrafeadas por portas de madeira sólida, para sustentação correta das barras de apoio; (iv) o 
fornecimento e a instalação de novos revestimentos de forro, parede e piso; (iv) o reaproveitamento de 
peças sanitárias existentes; (v) o fornecimento de novas peças sanitárias, novos metais e novos espelhos; (vi) 
o fornecimento e a instalação de barras de apoio e faixas de proteção em portas. 
 
3.3 No Edifício Escola, a reforma prevê apenas a substituição de divisórias danificadas nos 
sanitários do subsolo por divisórias de mesmo padrão, já adotadas no local, e que também seguem as mesas 
especificações técnicas das divisórias sanitárias descritas neste documento.  
 
3.4 As especificações, plantas e quantidades dos serviços estão indicadas no Anexo deste Termo 
de Referência. 
 
3.5 Todos os profissionais disponibilizados pela CONTRATADA para a execução dos serviços 
previstos neste instrumento deverão portar crachá de identificação e estarem uniformizados, com uniformes 
em boas condições de uso, considerando, minimamente: calça, camisa de manga curta, 1 par de botas meio 
cano com piso em borracha, 2 pares de meias em algodão, crachá. 
 
3.6 O SEBRAE, ao fiscalizar os vestuários, poderá solicitar sua reposição a qualquer momento, de 
acordo com o estado de conservação encontrado. Tal substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas após comunicação escrita. 
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3.7 A CONTRATADA deverá fornecer, a todos os funcionários, equipamentos adequados ao uso e 
em perfeito estado de funcionamento e de conservação. 

 
3.8 Equipamentos de proteção individual - EPI, instrumentos e ferramentas necessários à execução 
dos serviços, em boas condições de uso, considerando, minimamente: Calçados de segurança, cinturão, 
capacete, luvas de proteção, óculos de proteção, protetor facial, protetor auricular e protetor respiratório 
(quando necessário). 
 
3.9 Quanto ao EPI, a CONTRATADA deverá treinar a equipe no tocante ao obrigatório e ao correto 
uso destes, tomando as medidas necessárias para o acompanhamento desta utilização. 
 
3.10 O fornecimento de kit de ferramentas e insumos, necessários à execução de serviços, será de 
responsabilidade, única e exclusiva, da CONTRATADA. 
 
3.11 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, 
acessórios, peças e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e com qualidades referenciais, 
estabelecidas no Anexo deste documento. 
 
3.12 A responsabilidade com relação à aquisição e integridade dos materiais fornecidos será única e 
exclusivamente da CONTRATADA, não assumindo qualquer corresponsabilidade pelas mercadorias, mesmo 
que já depositadas nas dependências do SEBRAE. 

 

3.13 A CONTRATADA deverá atender a Legislação e nomas específicas de acessibilidade:  
 
3.13.1 Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 - Estabelece normas gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências. 
 
3.13.2 Decreto Nº 5.296, de 2 dezembro de 2004 - Regulamenta as Leis nº 10.048, de 8 de novembro 
de 2000, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências; 
 
3.13.3 ABNT NBR 9050:2020 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos. 

 
3.14 A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, dos decretos, dos regulamentos, 
das portarias, das normas federais, estaduais, municipais e das normas da ABNT, direta e indiretamente 
aplicáveis ao objeto do contrato em sua versão mais atualizada, mesmo que não mencionadas neste 
instrumento. 
 
3.15 Os serviços deverão ser executados, pela CONTRATADA, conforme as diretrizes estabelecidas 
pelo CONFEA e as normas técnicas aplicáveis ao caso. 
 
3.16 Nos casos de atualização das normas, será considerada como parâmetro a última revisão das 
mesmas. 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10098.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/decreto/d5296.htm


      

 

4. LOCAL, FORMA E PRAZO DE ENTREGA 
 
4.1 Os serviços serão realizados no Edifício Sede do Sebrae-SP, localizado à Rua Vergueiro, 1.117, 
Paraíso, São Paulo-SP, e na Escola de Negócios Alencar Burti do SEBRAE-SP, localizada à Al. Nothmann, 598, 
Campos Elíseos, São Paulo-SP. 
 
4.2 O horário para execução dos serviços e para a entrega dos materiais serão de acordo com o 
regulamento interno do local e em conformidade com a legislação municipal vigente.  

 
4.3 Os horários de realização dos serviços deverão seguir o horário de funcionamento de cada 
unidade, conforme registros deste instrumento. 
 
4.4 A CONTRATADA deverá considerar a inclusão de horários noturnos, sábados, domingos e 
feriados, para execução de serviços especiais ou emergenciais, conforme detalhado na planilha de custos. 
 
4.5 A solicitação ocorrerá sob demanda e indicará o andar a adequar e as instruções gerais que se 
fizerem necessárias para a satisfatória execução do objeto, por meio de Ordem de Início de Serviço – OIS 
(modelo ANEXO), formalizada por endereço eletrônico, conforme gestor do contrato fornecido/direcionado 
pelo SEBRAE-SP.       
 
4.6 No Edifício Sede, será demandado um pavimento por OIS. 
 
4.7 No Edifício Escola, será demandado uma única OIS. 
 
4.8 Após emitida a OIS, a CONTRATADA deverá reformar o local indicado em prazo máximo de 30 
dias corridos. 
 
4.9 A contagem dos prazos da CONTRATADA será suspensa sempre que o processo estiver em 
poder do SEBRAE-SP, seja por motivo de análise, ou de realização de apontamentos nas adequações físicas. O 
prazo volta a contar a partir da formalização do SEBRAE-SP quanto à conclusão de análise. 
 
4.10 É de responsabilidade da CONTRATADA o controle, a gestão da reforma, assim como do reporte 
dos prazos. 
 
 
5. ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

  
5.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, das técnicas e dos equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato.  
 
5.2 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual serão realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor.  
  
5.3 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e caso seja 
pactuado, utilizará o Acordo de Nível de Serviço (ANS) ou outro instrumento substituto para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos.  
 
5.4 Quando solicitado, a CONTRATADA deverá fornecer ao SEBRAE-SP relatórios referentes aos 
serviços executados.  
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5.5 Os relatórios serão definidos em conjunto com a equipe técnica do SEBRAE-SP e poderão sofrer 
atualizações na medida em que o nível de controle dos serviços prestados se torne necessário.  
 
5.6 Quando houver previsão neste instrumento, os serviços e materiais serão 
recebidos provisoriamente após a entrega do serviço, conforme cronograma ou pactuação, para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 
comercial e definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade de serviços e materiais e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado ou formalização em processo autorizando a emissão 
da respectiva nota fiscal.  
  
5.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto, quando previsto, não exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
 

6. GARANTIA DOS BENS OU SERVIÇOS 
 
6.1 A CONTRATADA deverá garantir os bens e os serviços executados dentro do prazo mínimo de 
12 (doze) meses, contados a partir da data de recebimento definitivo do SEBRAE. 
 
6.2 Na hipótese de prazo de garantia superior ao acima determinado, concedida pelo fabricante ou 
pelo distribuidor do item, prevalecerá o maior prazo indicado. 
 
6.3 Esta garantia deve ser total e abranger materiais, equipamentos e mão de obra, contra 
quaisquer defeitos de qualidade e de execução.  
 
 
 
7. ESTIMATIVA DE CONSUMO 
 

7.1 As estimativas de quantitativos constituem mera previsão, prescindindo-se o SEBRAE-SP da 
obrigação de realizá-las em sua totalidade, não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear qualquer tipo 
de reparação e/ou indenização.  
 
7.2 Portanto, o SEBRAE-SP se reserva ao direito de, a seu critério, utilizar ou não as quantidades 
previstas. 
 
7.3 A CONTRATADA terá direito somente ao pagamento em contraprestação às quantidades 
efetivamente utilizadas, o que será comprovado por meio das entregas efetuadas pela CONTRATADA e 
aprovados pelo SEBRAE-SP. 
 
 
8. DOCUMENTAÇÃO ENTREGÁVEL 
 
8.1 A CONTRATADA deverá apresentar, além de outros documentos previstos, os abaixo 
discriminados: 
 
8.1.1 Na reunião de alinhamento: 
 
8.1.1.1 Documentos do responsável técnico e dos profissionais a serem alocados na prestação dos 
serviços, contendo as seguintes informações: (i) nome completo; cargo ou função; (iii) localidade de atuação; 
(iv) número da carteira de identidade (RG) e da inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF). 



      

 

8.1.2 Em 5 (cinco) dias corridos após a realização da reunião de alinhamento: 
 
8.1.2.1 A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica 
(RRT), devidamente preenchida e quitada. 
 
8.1.2.1.1 Os campos de preenchimento da ART e/ou RRT devem ser coincidentes aos dados do contrato 
(SEBRAE-SP, CONTRATADA, número e valor do contrato, endereço de execução e prestação dos serviços). 
 
8.1.3 Nas medições mensais: 
 
8.1.3.1 Diário de obras; 
 
8.1.3.2 Planilha de medição; 
 
8.1.3.3 Certidões atualizadas e vigentes no ato da medição; 
 
8.1.3.4 Declaração de optante pelo sistema do Simples Nacional, caso se aplique. 
 
8.1.3.5 Memorial descritivo com indicação de acabamentos e referência sutilizadas e Projeto “as built” 
deverão ser apresentados na última medição, apenas. 
 
 
9. SUBCONTRATAÇÃO 
 
9.1 Será admitida a subcontratação, às expensas e riscos da parte da CONTRATADA, desde que 
expressamente autorizada pelo SEBRAE-SP, limitado a 30% do valor total da proposta, para os seguintes 
serviços: 
 
9.1.1 Serviços fornecimento e instalação de divisórias sanitárias. 
 

10. GARANTIA CONTRATUAL 
 
10.1 Garantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, em uma das 
modalidades dentre aquelas previstas no art. 30, do Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema 
SEBRAE, a saber: 
10.1.1 Caução em dinheiro. 
10.1.2 Fiança bancária. 
10.1.3 Seguro garantia. 
 

10.2 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se assegurar o pagamento de todos os 
eventos indicados abaixo: 
10.2.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
10.2.2 Prejuízos causados ao SEBRAE-SP, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
10.2.3 Multas aplicadas pelo SEBRAE-SP à CONTRATADA; e 
10.2.4 Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA. (Somente nos casos em que haja mão de obra) 
 
 
11. DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE DE OBRAS DE ENGENHARIA 
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11.1 A CONTRATADA deverá fornecer o Seguro de Responsabilidade de Obras de Engenharia, 
contemplando a responsabilização quanto aos danos materiais e pessoais a terceiros, devendo o mesmo 
corresponder ao valor total do contrato e garantir toda a vigência contratual.  
 

12. VISTORIA TÉCNICA - FACULTATIVA 
 
12.1 Recomenda-se que seja realizada visita técnica para reconhecimento do local da futura 
execução antes da apresentação das propostas, a fim de tomar ciência da situação da área, da extensão dos 
serviços a serem executados, das dificuldades que poderão surgir no decorrer das atividades, bem como 
ficarem cientes de todos os detalhes necessários à sua perfeita elaboração. 
 
12.2 A vistoria técnica não constitui condição de habilitação, não sendo, contudo, aceitas 
declarações posteriores de desconhecimento das informações. 
 
12.3 Por ocasião da vistoria técnica, o SEBRAE-SP não responderá questionamentos. 
 
12.4 A vistoria deverá ser agendada de segunda a sexta-feira, em horário comercial, com o 
colaborador Bruna Carolina Resta, por meio do telefone: (11) 3177-4792, e-mail: brunacr@sebraesp.com.br. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



      

 

ANEXO – MEMORIAL DESCRITIVO - ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

Memorial Descritivo para reforma para adequação à acessibilidade dos banheiros do Sebrae - SP 

 

Unidade Sede: Rua Vergueiro, 1117 – Paraíso (reforma geral dos banheiros) 

Unidade Escola de Negócios: Alameda Nothmann 598 – Campos Elíseos (substituição das divisórias) 

São Paulo/SP 
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Introdução ao projeto e objetivos 

Atualmente existem dois andares que possuem banheiros que ainda não foram reformados, visando manter 

o mesmo padrão de atendimento para todos os funcionários, optou-se por realizar a contratação dessas 

reformas. 

Cada andar tem 4 (quatro) banheiros, sendo 02 (dois) para cada sexo. Com a alteração proposta será um 

banheiro para cada sexo, sendo o masculino do lado direito do prédio e o feminino do lado esquerdo. A 

quantidade de vasos diminuirá, porém ainda será suficiente para atender todas as normativas existentes, 

criando espaço para que haja estrutura para atender às pessoas com necessidades especiais da maneira 

correta, seguindo os preceitos das NBR 9050. 

 

Descrição Geral – Pontos de atenção 

O projeto foi elaborado com as premissas da NBR 9050 adaptando a realidade da construção de 1998 à 

realidade atual, fazendo possível uma maior inclusão. 

A reforma terá leve interferência na laje, com a realização de furos para passagem de tubulações de esgoto 

dos vasos sanitários, mas que não terão impacto na estabilidade da estrutura. Há ainda outros dois pontos de 

atenção nessa reforma, que são a demolição das tubulações atuais e construção de novas tubulações de gás 

(atualmente encontra-se desativada) e água. 

O restante da reforma faz parte de um escopo comum e usual de reformas e construções de banheiros e 

áreas molhadas. 

 

Cronograma 

Serão executados 2 (dois) andares (ou conforme alinhamento de cronograma inicial). Só será liberado o início 

dos trabalhos em outros andares quando cada andar estiver entregue e liberado. O prazo para a finalização 

de cada andar é de 1 (um) mês, portanto o prazo total da obra será de 02 (dois) meses. 

 

Horários e isolamento da área 

Os serviços poderão ser executados em todos os períodos e durante todos os dias da semana, com exceção 

das demolições. As demolições deverão ser executadas fora do horário comercial (antes das 07:30h e depois 

das 18:30h) durante a semana ou em qualquer horário durante os finais de semana. 



      

 

Deverá ser realizado o isolamento da área de trabalho com tapume nos corredores do prédio para impedir 

que pessoas alheias à obra entrem nos banheiros e copas que estarão sendo reformados.  

 

Demolição 

Cada banheiro e copa serão demolidos em sua totalidade, restando apenas o contrapiso. Os serviços de 

demolição deverão ser realizados com cuidado para não danificar elementos alheios à reforma (ex.: janelas). 

O descarte do material demolido será de responsabilidade da Contratada e deverá ser realizado em caçambas 

com destino autorizado pela Prefeitura de São Paulo. O transporte do entulho dentro do prédio será 

realizado exclusivamente pelo elevador de serviço nos horários já informados acima. Não há espaço para 

estacionar caçamba no prédio, portanto elas devem ser posicionadas na Rua Apeninos, para a qual há uma 

entrada/saída do prédio pelo subsolo. 

Ao realizar a demolição, sempre se certificar de que os ramais de água e gás estejam fechados. Os valores de 

descarte não consideram empolamento de cada material, isso deve ser considerado pela Contratada. As 

quantidades refletem as medidas construídas no local e as medições serão realizadas baseadas nesses 

valores. 

 

Hidráulica 

Nos banheiros, a hidráulica da reforma consiste na alteração dos pontos de torneiras, vasos sanitários, 

duchas higiênicas, registros e mictórios. Todas essas tubulações, tanto de água fria quanto de esgoto, serão 

religadas nas redes existentes. 

Quanto à copa, será realizado o desvio na tubulação principal de águas pluviais, conforme projeto, além da 

alteração do lugar dos pontos existentes de água e esgoto de pia. 

Na planilha os itens de hidráulica estão descritos como “Ponto de água com tubulação” e “Ponto de esgoto 

com tubulação”, isso quer dizer que os tubos, conexões e materiais necessários para a instalação e 

funcionamento do ponto estão inclusos no valor de cada linha. A medição ocorrerá por ponto instalado, 

conforme projeto. 
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Elétrica 

As instalações elétricas consistem basicamente na alteração de pontos de tomada e iluminação, sem 

alteração nos quadros de força. Serão alteradas as localizações das lâmpadas, interruptores, tomadas e 

sensores de presença, conforme projeto. 

 

Gás 

As instalações de gás consistem basicamente no desvio das tubulações de gás atualmente desativadas, 

conforme projeto.  

 

Especificações técnicas  

Para todos os itens a serem instalados, deverão estar inclusos no valor os materiais necessários para sua 

instalação e perfeito funcionamento (exemplos: parafusos de fixação, sifões, válvulas, engates, anéis de 

vedação e afins). 

 

Vaso Sanitário – PNE 

Fornecimento e instalação de vaso sanitário na cor branca para portadores de necessidades especiais, 

conforme previsto na NBR 9050. 

A bacia e o assento em sanitários acessíveis não podem ter abertura frontal e devem estar a uma altura entre 

0,43m e 0,45m do piso acabado, medidas a partir da borda superior sem assento. Com o assento, esta altura 

deve ser de no máximo 0,46m para as bacias de adulto. Não serão aceitas bases de concreto para apoiar 

bacias convencionais. As bacias devem ser especiais com a altura correta. 

 



      

 

Lavatório com coluna suspensa – PNE 

Fornecimento e instalação de lavatório, na cor BRANCA, com coluna suspensa para portadores de 

necessidades especiais conforme norma NBR 9050, com apenas um furo para torneira de acionamento 

automático. 

As dimensões deverão ser próximas às especificações que seguem – referência DECA Vogue Plus. Largura de 

45cm x comprimento de 35cm. 

 

Torneira com fechamento automático e alavanca - PNE 

Fornecimento e instalação de torneira com fechamento automático e acionamento com alavanca. 

O produto deverá ter garantia do fabricante por 10 (dez) anos e acabamento cromado – referência DOCOL 

Pressmatic Benefit. 

 

Ducha Higiênica com registro alavanca– PNE 

Fornecimento e instalação de ducha higiênica com registro alavanca. Mangueira flexível de metal com 

comprimento mínimo de 120cm e acionamento manual. Acabamento branco e cromado – referência DOCOL 

Gali Branca.  
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Caixa de descarga embutida com acionador – PNE 

Fornecimento e instalação de caixa de descarga embutida em alvenaria e acionador com acabamento inox – 

referência MONTANA Caixa de descarga de embutir 50mm. 

 

Mictório sifonado com válvula de descarga 

Fornecimento e instalação de mictório sifonado em cerâmica esmaltada branca com válvula de descarga com 

acionamento automático cromada – referência ICASA Mictório Sifonado com Mecanismo Branco e DOCOL 

Válvula Pressmatic Compact. 

  



      

 

Barras de apoio e chapa de proteção para porta - PNE 

Fornecimento e instalação de barras de apoio e proteção para porta PNE em aço inox, que obedeçam as 

normas de acessibilidade NBR 9050. 

 

  

 

Divisórias e portas para box e mictórios com acessórios 

Fornecimento e instalação de divisórias de laminado melamínico estrutural TS, 10 mm de espessura, 1,80 m 

de altura, dupla face, com acabamento texturizado na cor branco gelo (ou equivalente), perfil em alumínio e 

conjunto de acessórios para fixação com fechadura conforme detalhe abaixo. 

 

Vaso Sanitário com caixa acoplada e assento 

Fornecimento e instalação de vaso sanitário com caixa acoplada e assento – Referência Deca Ravena. 
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Registro de gaveta completo rosca ¾” 

Fornecimento e instalação de registro de gaveta completo rosca ¾” para tubulação de cobre. 

 

Torneira com fechamento automático 

Fornecimento e instalação de torneiras de fechamento automático – Referência: DOCOL Pressmatic 

Lavatório. 

 



      

 

 

Portas e ferragens 

Fornecimento e instalação de conjunto de portas de madeira sarrafeadas de madeira sarrafeada e 

acabamento em madeira envernizada. Fazem parte do conjunto os batentes e guarnições igualmente 

envernizados. 

O conjunto fechadura com maçaneta deverá ser instalado nas portas e deverão ter acabamento cromado 

com maçaneta alavanca. 

 

Armário gabinete dos banheiros  

Fornecimento e instalação de armários em MDF 25mm, revestidos com laminado melamínico de alta pressão 

na parte exterior e de baixa pressão na parte interior na cor banca. As portas devem ser instaladas com 

puxadores de alumínio fosco tipo “perfil puxador” e dobradiças. 

A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “Hot Melting”, devendo receber 

acabamento fresado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos. 

 

Bancadas de granito dos banheiros 

Fornecimento e instalação de bancadas de granito cinza corumbá (175 x  50 cm) com cubas cerâmicas, 

incluindo frontão e arremates, conforme figura acima. Chumbar a bancada na parede e reforçar a fixação 

com mão francesa.  
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Bancadas de granito das copas 

Fornecimento e instalação de bancadas de granito cinza corumbá (85 x 60 cm) com cuba metálica, incluindo 

frontão, arremates e beiral. Chumbar a bancada na parede e reforçar a fixação com mão francesa.  

 

Azulejo (15 x 15cm) 

Fornecimento e instalação de revestimento cerâmico branco 15 x 15 cm nas paredes da copa e banheiros. O 

azulejo deverá ter acabamento natural ou acetinado, de primeira linha, livre de imperfeições de nivelamento 

e tonalidade. O serviço considera a regularização de superfície, rejuntamento e a utilização de cantoneiras 

metálicas brancas para acabamento. 

 

Piso cerâmico (42 x 42cm) 

Fornecimento e instalação de piso cerâmico branco 42 x 42 cm no piso dos banheiros. O piso deverá ser 

retificado, de primeira linha, livre de imperfeições de nivelamento e tonalidade. O serviço considera 

regularização de superfície, rejuntamento e impermeabilização dos pontos de movimentação de tubulações 

hidráulicas/esgoto. 

 

Piso de granito cinza corumbá 

Fornecimento e instalação de piso de granito cinza corumbá para as copas com dimensões de 30 x 30cm. O 

piso deverá ser livre de imperfeições de nivelamento e devem ser cortes do mesmo lote. O serviço considera 

regularização de superfície e rejuntamento. 

 

Forro 

Fornecimento de mão de obra e materiais necessários para execução do forro de gesso liso com tabica 

metálica com pintura eletrostática branca, dos banheiros nas áreas determinadas por este instrumento. 

Incluir execução de 01 (um) alçapão (0,60x0,60m) para manutenção em cada banheiro. 

 

Furo em laje 

Para a mudança de local dos vasos sanitários será necessário realizar o furo na laje para a passagem de 

tubulação. O furo deverá ser realizado com serra copo diamantada.  



      

 

 

Pintura 

Fornecimento de equipamentos, materiais e mão de obra para execução de pintura das paredes dos 

corredores, hall e forros dos banheiros nos pavimentos. Cor branco neve (forro) e gelo (paredes). 

Referência para identificação de qualidade: linha Suvinil acrílico / premie toque de seda sem cheiro – serão 

aceitas similares. Em caso de similares, os mesmos deverão ser apresentados ao SEBRAE-SP para aprovação 

antes de sua utilização. 

Antecedendo qualquer serviço de pintura, a CONTRATADA deverá efetuar a regularização e amasseamento 

das superfícies deterioradas, seja por irregularidade superficial, por umidade ou danificadas por perfurações 

de pregos, rasgos para instalação de eletrodutos e outros. 

Será exigida a proteção de superfícies e equipamentos com papelão para piso e capas plásticas para mobílias 

e equipamentos, previamente a qualquer execução. As áreas de “recorte” deverão ser isoladas com fita 

crepe. 

Deverão ser aplicadas, no mínimo, duas demãos para cobrir perfeitamente a superfície. A aplicação do 

produto deverá seguir rigorosamente as instruções do fabricante, a fim de garantir a perfeita aplicação do 

mesmo. 

O acabamento final do revestimento de pintura deverá se apresentar totalmente nivelado e uniforme quanto 

à textura, tonalidade e brilho, bem como sem o inconveniente de marcas de retoque. 

O serviço será medido por m² (metro quadrado) de pintura executada, considerando-se a área das superfícies 

efetivamente pintadas desenvolvidas todas as espaletas, ressaltos ou molduras e descontados todos os vãos 

e interferências, quaisquer que sejam suas dimensões. 

 

Generalidades 

A execução das obras e serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes neste 

Memorial Descritivo, às normas da ABNT, bem como a todas as prescrições dos projetos e de eventuais 

memoriais específicos, à legislação da Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros, Concessionária de Energia 

Elétrica, Concessionária de Água e demais órgãos pertinentes à obra. 

Em caso de divergência entre os desenhos, prevalecerão os de maior escala sobre os de menor. Em caso de 

divergência entre desenhos e memoriais, prevalecerão as especificações dos memoriais descritivo e de 

especificação. 
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O proponente deverá incluir em seu orçamento proposto todos os materiais e serviços relacionados à: OBRA 

CIVIL, ELÉTRICA e HIDRÁULICA, mesmo quando não especificados nos projetos, necessários ao perfeito 

acabamento, funcionamento e estabilidade da edificação.  

A CONTRATADA deverá, também, incluir em sua proposta todos os custos relativos a trabalhos noturnos ou 

em finais de semana e feriados (horas extras, adicionais noturnos, transportes, estadias, refeições) e demais 

taxas, impostos, contribuições/encargos sociais e tributos Federais, Estaduais e Municipais. A CONTRATADA 

não poderá pleitear reembolso destes custos.                                                                                                     

Em caso de dúvidas, estas deverão ser esclarecidas já na elaboração das propostas, através de consulta à 

Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP. Deverá ainda o proponente inspecionar o local e as condições de 

execução dos serviços. 

Todas as medidas e dimensões apresentadas neste memorial e desenhos de projeto servem apenas como 

parâmetros prévios, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, proceder todas as medições e 

checagens necessárias para a realização dos serviços objetos deste memorial. 

Ficará a critério da Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, impugnar e mandar demolir, ou substituir 

serviços ou equipamentos executados em desacordo com os projetos, com as especificações, ou incorretos. 

As despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições dos serviços correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA, inclusive daqueles casos em que os serviços tenham sido executados por empresa 

ESPECIALIZADA subcontratada. 

Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários no sentido de 

garantir proteção e segurança aos operários, técnicos e demais pessoas envolvidas direta ou indiretamente 

com a execução da obra. 

Caberá à CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados ao SEBRAE-SP e a terceiros, 

durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou omissão de sua 

parte. 

A CONTRATADA deverá constantemente efetuar a limpeza da obra e do canteiro de serviço, obrigando-se a 

mantê-lo em perfeita ordem, livre de entulho e com os materiais e equipamentos devidamente 

acondicionados, durante todas as etapas de execução, garantindo a total segurança dos operários. 

A CONTRATADA deverá manter no canteiro de serviços, à disposição do SEBRAE-SP e sob sua 

responsabilidade, o DIÁRIO DE OBRAS, onde deverão ser anotados, pelo engenheiro responsável por parte da 

CONTRATADA e SEBRAE-SP, todos os eventos que de alguma maneira historiem o andamento da obra, tais 

como: pedidos de vistoria, impugnações, autorizações, notificações gerais, dias, etc. e o CRONOGRAMA 

FÍSICO DA OBRA, afixado em local de fácil acesso e visualização, rigorosamente atualizado. 



      

 

 

Materiais 

Caberá à CONTRATADA manter o canteiro de serviços provido de todos os materiais e equipamentos 

necessários a execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o andamento contínuo da obra, no ritmo 

necessário ao cumprimento dos prazos contratuais. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação, isentos de 

quaisquer defeitos ou incompatibilidade com as especificações originais do FABRICANTE (sejam elas defeitos 

de fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem integralmente, no 

que lhes couber, as especificações da ABNT, deste Memorial Descritivo, dos projetos e dos memoriais 

específicos. 

As marcas, modelos e tipos, bem como os processos de fabricação, execução e tecnologia utilizados e 

indicados nos memoriais, projetos e planilhas são referenciais, podendo ser substituídos por outros de igual 

ou superior qualidade e especificações técnicas, devidamente comprovadas através de atestados ou ensaios 

executados por firma ou profissionais especializados escolhidos pela Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, 

correndo as despesas por conta da Contratada. Deverão ainda obedecer integralmente aos critérios 

arquitetônicos e acabamentos especificados nos projetos e memoriais, não sendo admitidas alterações. 

Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por disposições normativas da 

ABNT, deste Memorial de Especificação, ou dos Projetos Executivos, especialmente aqueles de fabricação 

exclusiva, deverão ser aplicados estritamente de acordo com as recomendações e especificações dos 

respectivos FABRICANTES. 

Caberá a CONTRATADA, sempre que lhe for solicitado, encaminhar à CONTRATANTE, amostras dos materiais 

a serem utilizados, antes de sua aplicação e em tempo hábil, cabendo à CONTRATANTE fazer as devidas 

anotações, na Caderneta de Obras, quanto à sua aprovação ou rejeição. 

Em eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir e empregar determinado material 

especificado deverá ser formalizada a sua substituição, com a prévia aprovação da CONTRATANTE. 

Sempre que solicitado pela Fiscalização e conforme indicado nas especificações técnicas ou no escopo de 

serviços, deverão ser fornecidos os seguintes materiais para aprovação da Fiscalização antes da execução dos 

serviços e compra de materiais: 

• Amostras de materiais a serem aplicados 

• Catálogos e manuais técnicos de aplicação, instalação, manutenção etc. do fabricante / fornecedor 

do material / serviço. 

• Cartelas ou mostruários de cores e padrões do fabricante / fornecedor. 
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Similaridades e equivalências dos materiais 

Os materiais e fabricantes especificados poderão ser substituídos por similares e equivalentes após 

aprovação por escrito da Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, desde que o novo material proposto possua 

similaridade ao substituído nos seguintes itens: 

• Qualidade de padronização de medidas; 

• Qualidades de resistência; 

• Qualidades de eficiência; 

• Uniformidade de coloração; 

• Uniformidade de textura; 

• Composição química; 

• Aspecto do material. 

Similares: Componentes que tem a mesma função na edificação. 

Equivalentes: Componentes que tem a mesma função e desempenho técnico na edificação. 

 

Manuseio, armazenagem e movimentação de materiais 

Todas as condições físicas, ambientais, de salubridade, de proteção e segurança no manuseio, armazenagem 

e movimentação de materiais empregados na obra deverão seguir rigorosamente aos seguintes itens: 

• Especificação técnicas. 

• Recomendações do fabricante / fornecedor do material / serviço. 

• Cláusulas do Termo de Garantia do material. 

• Normas da ABNT. 

• Normas estrangeiras (ASTM, DIN, NFPA etc.) no caso de omissão de normas nacionais relativas ao 

objeto da especificação, ou quando mencionadas. 

• Normas Regulamentadoras ou qualquer outra legislação pertinente do Ministério do Trabalho. 

 

Responsabilidade técnica 

A CONTRATADA para a execução das obras deverá assumir junto aos órgãos fiscalizadores locais, a 

responsabilidade técnica sobre a execução da obra, emitindo (ART / RRT) para este fim antes do início dos 

serviços. 

 



      

 

Caderno de obras 

A CONTRATADA para a execução das obras, deverá manter um “Diário de Obras” a ser atualizado diariamente 

com as atividades desenvolvidas na obra. Deverá também realizar registro fotográfico de todas as etapas das 

obras, devendo esse relatório ser anexado a cada medição de serviços. 

 

Equipamentos 

O canteiro de serviços instalado pela CONTRATADA deverá contar, de acordo com a natureza da obra e com 

cada uma de suas etapas, com todos os equipamentos, maquinário, ferramentas, etc., necessários à sua boa 

execução. 

Utilizar veículos apropriados para transporte de pessoal / materiais / entulho. 

Todas as despesas administrativas da obra e relativas à instalação, uso e manutenção dos equipamentos do 

canteiro de serviços deverão estar discriminadas na planilha orçamentária. Mesmo na sua omissão serão 

consideradas como incluídas na taxa relativa aos Benefícios e Despesas Indiretas (BDI), adotada pela 

CONTRATADA. 

 

Locação da obra 

Deverá ser de acordo com os projetos fornecidos. Todas as operações relativas à locação da obra ficarão a 

cargo e sob responsabilidade da CONTRATADA, que deverá obedecer rigorosamente às cotas, níveis e 

alinhamentos fornecidos no projeto. 

 

Abastecimento e limpeza permanente da obra 

As entradas e saídas de materiais deverão ser feitas obedecendo a um planejamento de fluxos e horários 

estabelecidos pela fiscalização da Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP. 

Ao final de cada atividade ou conclusão de serviços, os materiais não aplicados, sobras de acabamento, 

equipamentos de apoio e embalagens vazias deverão ser recolhidos em local indicado pela Contratante. Os 

entulhos deverão ser removidos do local o mais rapidamente possível. 

Deverá ocorrer uma limpeza diária na obra, especialmente nas áreas de circulação, garantindo um fluxo 

adequado aos funcionários.  

A logística e o planejamento geral para execução das obras deverão ser apresentados e aprovados pela 

Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, contratante dos serviços.   
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Segurança, higiene e medicina do trabalho  

CONDIÇÕES GERAIS 

A CONTRATADA será responsável pela higiene e segurança de todos os locais de trabalho, a fim de garantir 

sua salubridade e ordem, bem como será obrigada a cumprir as exigências determinadas pelos poderes 

públicos, as determinações e instruções da Fiscalização e em particular, as Normas de Segurança do Trabalho 

nas atividades da Construção Civil, de acordo com a portaria nº15 de 18 de Agosto de 1972 do Departamento 

Nacional da Segurança e Higiene do Trabalho. É obrigatório o uso de equipamentos de proteção de acordo 

com o tipo de serviço em execução, tais como óculos de segurança, cintos, máscaras, luvas, etc. O uso de 

botas de segurança e capacetes é obrigatório para todos os funcionários presentes nos locais de execução 

dos serviços de construção, durante todo o período contratual; 

Os locais de trabalho deverão ser mantidos constantemente limpos, protegidos e desimpedidos; 

Os caminhos de circulação deverão ser mantidos limpos, desimpedidos e protegidos;  

A CONTRATADA será obrigada a tomar medidas especiais quanto ao armazenamento, transporte e à 

utilização de combustíveis líquidos, que deverá obedecer às leis e regulamentos em vigor, bem como às 

instruções da Fiscalização, sem que estas instruções reduzam ou eximam a Contratada das responsabilidades 

decorrentes; 

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à Segurança e Medicina do Trabalho, contidas nas 

Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria número 3214, de 08.jun.1978, do Ministério do 

Trabalho, publicada no DOU de  06.jul.1978, do Ministério do Trabalho, e pela portaria número 04, de 

04.jul.1995, publicada no DOU de 07.jul.1995. 

Além das normas citadas acima, cabe acrescentar a NR-4, NR-6 e a NR-8, e a publicação “Série NR-18”, da 

“Fundacentro”, do Ministério do Trabalho. 

 

Diretrizes gerais de segurança  

PRECAUÇÕES  

Antes do início dos serviços, a CONTRATADA apresentará à Fiscalização o profissional responsável pela obra, 

oportunidade na qual serão estabelecidas as medidas e precauções específicas sobre a matéria, que fazem 

parte das normas de segurança específicas. 

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES 



      

 

Em caso de acidente no canteiro da obra, a CONTRATADA deverá: 

Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 

Paralisar os serviços, local e nas suas circunvizinhas, a fim de evitar a possibilidade de mudanças das 

circunstâncias relacionadas com o acidente; 

Solicitar imediatamente o comparecimento da Fiscalização ao local da ocorrência, relatando o fato e 

preenchendo a respectiva CAT (Comunicação de Acidente de Trabalho).                                                                            

Todo o acidente com perda de tempo (todo aquele de que decorre lesão pessoal que impede o acidentado de 

voltar ao trabalho no mesmo dia, ou no dia imediato à sua ocorrência, no horário regulamentar) será 

imediatamente comunicado, da maneira mais detalhada possível, à Fiscalização. 

De igual maneira, será notificada a ocorrência de qualquer “acidente sem lesão”, especialmente princípios de 

incêndio. 

SUSPENSÃO DO TRABALHO POR MOTIVOS DE SEGURANÇA  

A Fiscalização poderá suspender qualquer serviço no qual se evidencie risco iminente, ameaçando a 

segurança de pessoas (usuários, funcionários ou transeuntes), equipamentos e/ou o patrimônio da unidade 

do Sebrae-SP. 

As suspensões dos serviços motivadas por condições de insegurança, e consequentemente, a não 

observância das normas, instruções e regulamentos aqui citados, não eximem a CONTRATADA das obrigações 

e penalidades das cláusulas do(s) contrato(s) referente(s) a prazos e multas. 

 

Equipamentos de segurança individual 

Caberá à CONTRATADA fornecer todos os equipamentos de proteção individuais (EPI’S) aos operários, tais 

como: capacetes, cintos de segurança, luvas, botas, máscaras, óculos, protetores auriculares, etc., de acordo 

com as prescrições específicas em vigor e executar os andaimes que se fizerem necessários, estritamente de 

acordo com as normas de segurança estabelecidas pela ABNT e nas Normas Regulamentadoras: NR-6 – 

Equipamentos de Proteção Individual – EP1 e NR-1 – Disposições Gerais. 

Os EPI’S deverão ter o Certificado de Aprovação (CA) do Ministério do Trabalho. 
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Supervisão do SEBRAE-SP  

A Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP fará a supervisão dos serviços diariamente e/ou periodicamente, 

através de seu Técnico responsável pela obra; 

O Técnico além das visitas normais às obras, fará reuniões no canteiro da obra às quais a Contratada se 

obriga a comparecer representada por seu Engenheiro/Arquiteto responsável. O Técnico da Unidade Projetos 

e Obras do Sebrae-SP poderá solicitar à Contratada reuniões a qualquer momento, sempre que necessário 

para o bom andamento da obra. 

O Técnico indicado pela Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP será o preposto, atuando na fiscalização dos 

serviços e estando autorizado a intervir no sentido de fazer cumprir as especificações técnicas previstas. Será 

também responsável pelo acompanhamento das medições e demais documentos a serem submetidos a 

Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, promovendo rapidez nas soluções dos problemas dependentes do 

SEBRAE, conferirá e visará às medições e demais documentos que devam ser submetidos a Unidade Projetos 

e Obras do Sebrae-SP. 

A Fiscalização Geral dos serviços será exercida pela Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, que terá poderes 

para: 

• Ordenar a retirada imediata de qualquer empregado da Contratada, do local dos serviços, por 

motivo de embaraçar os serviços, ou cuja permanência seja julgada inconveniente, a critério 

exclusivo da Fiscalização; 

• Exigir fiel obediência ao projeto e às especificações; 

• Recusar serviços ou materiais que não obedeçam ao projeto ou às especificações; 

• Sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em desacordo com a boa técnica ou atente 

contra a segurança da obra ou bens de terceiros, exigindo a adoção das medidas que se fizerem 

necessárias; 

• Ingressar a qualquer hora nos locais de trabalho e no canteiro de obras; 

• Solicitar todas as informações julgadas necessárias ao desempenho de suas funções; 

• Examinar, verificar, e aprovar as medições dos serviços realizados; 

Obs.: As exigências da Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP e dos projetistas, bem como as suas atuações, 

não eximem a Contratada de qualquer das responsabilidades oriundas ou assumidas na execução dos 

serviços.  

 



      

 

Relacionamento da contratada com a Unidade Projetos e Obras do SEBRAE-SP 

Todos os problemas e assuntos pertinentes à obra devem ser discutidos com a Fiscalização, salvo quando a 

Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP fizer à Contratada solicitação direta de informações. 

As medições também deverão ser encaminhadas à Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, para 

providências. 

O regulamento de funcionamento nos locais de trabalho será proposto previamente pela Contratada e 

aprovado pela Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, cabendo à Contratada zelar pelo seu cumprimento; 

Todas as dúvidas que venham a ser levantadas pela Contratada com relação ao projeto, serão esclarecidas 

pela Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP no menor prazo possível; 

De preferência, todo e qualquer assunto a ser tratado com o Engenheiro Coordenador deverá ser feito por 

ocasião das visitas à obra e de preferência na reunião da obra. 

A CONTRATADA estará obrigada a suplementar o estoque de materiais, substituir ou aumentar o número de 

equipamentos e pessoal se a Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP constatar que a quantidade, o número 

ou a qualidade não estejam atendendo ao correto e necessário andamento dos serviços com relação ao 

cronograma previamente estabelecido, e com os prazos previstos. 

A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitadas pela Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, a qualquer 

momento, as informações relativas à execução dos serviços, sem que tal fato implique em responsabilidade 

da Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, sobre qualquer ação da CONTRATADA; 

A CONTRATADA será obrigada a apresentar-se no escritório da Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP ou no 

canteiro de obras sempre que convocada por ato convocatório oral ou escrito, que determinará as pessoas a 

comparecer, ou assunto a ser tratado, não servindo esta reunião como fato para a suspensão dos serviços. 

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade decorrente do não atendimento a esta convocação; 

A CONTRATADA deverá refazer todos os serviços recusados pela Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP  ou 

pelos projetistas, bem como substituir por sua conta os materiais e serviços não aceitos pelos mesmos, 

independentemente das medições já efetuadas; o atraso da obra não será justificado neste caso; 

A CONTRATADA deverá manter na obra cópias dos projetos, do caderno técnico, do cronograma, do contrato 

e demais documentos necessários, bem como manter livros em três vias do “diário de obras”, com todas as 

páginas numeradas e rubricadas pela Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, onde serão anotadas 

diariamente as diversas ocorrências e fatos cujo registro será considerado necessário ou de interesse, e 

também as determinações da Unidade Projetos e Obras do Sebrae-SP, cabendo à Contratada apor o seu 

“ciente” ou comentário pertinente; 
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Compete à CONTRATADA minucioso exame dos projetos, do presente caderno técnico e dos demais 

elementos que compõem o projeto e contrato, de modo a poder apresentar em tempo hábil por escrito, 

todas as divergências, dúvidas, erros e omissões por ventura encontrados nos mesmos, e que possam 

comprometer o andamento normal e a segurança dos serviços contratados.                                                                                            

A CONTRATADA estará obrigada a acatar as decisões tomadas em reuniões relativas ao andamento dos 

serviços contratados, visando acelerar o ritmo dos trabalhos de obra, sem, contudo, interferir nas datas 

limites previstas no cronograma contratual. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



      

 

ANEXO – PROJETOS E PLANILHA DE CUSTO 

 

Projetos 

 

Planilha de custos.xlsx 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://sebraesp-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/pedroml_sebraesp_com_br/Et5B4hWZ62BLlqGFAEojVMsBYSvq4KEJ7WheUYVNOsDfgQ?e=oUktw1
https://sebraesp-my.sharepoint.com/:x:/g/personal/pedroml_sebraesp_com_br/EZEuzHpRkB1JkxGUSepaRPkBhSfR-1v0l35mKz5Jte4JPw?e=aKKyCO
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ANEXO – PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

Ao 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de São Paulo - SEBRAE-SP 

Processo nº 0452/2023 

Pregão Eletrônico nº 062/2023 

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias. 

 

Razão Social: 

e-mail: 

telefone: 

contato: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL GERAL 

COM BDI 

1 

Serviços para ampliação e a padronização das instalações em 

sanitários do Edifício Sede, seguindo os parâmetros de acessibilidade, 

além de atender à demanda pontual e de mesma natureza, necessária 

no Edifício Escola de Negócios 

 

 

A PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS ESTÁ EM EXCEL (LINK) – RESSALTANDO QUE A MESMA DEVERÁ 

SER ENTREGUE JUNTAMENTE COM A PROPOSTA COMERCIAL. 

 

Planilha de custos.xlsx 

 

 

 

 
 
 

O (s) valor (es) ora descrito (s) abarca (m) todas as despesas com materiais, mão de obra, infraestrutura, 

transporte, deslocamento, estadia, alimentação, seguros, impostos, taxas, tributos, incidências fiscais, 

contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, salários, custos diretos e 

indiretos e quaisquer outras obrigações ou despesas necessárias à perfeita execução do objeto contratual 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Local e data 

https://sebraesp-my.sharepoint.com/:x:/g/personal/pedroml_sebraesp_com_br/EZEuzHpRkB1JkxGUSepaRPkBhSfR-1v0l35mKz5Jte4JPw?e=aKKyCO


      

 

ANEXO – MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (LICIT) Nº XXX/2023, REFERENTE AO PROCESSO 0452/2023, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 062/2023, QUE ENTRE SI FIRMAM O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – SEBRAE-SP E A EMPRESA XXX.  
 

QUADRO INFORMATIVO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para ampliação e a padronização das 

instalações em sanitários do Edifício Sede, seguindo os parâmetros de acessibilidade, além de atender à 

demanda pontual e de mesma natureza, necessária no Edifício Escola de Negócios, conforme previstos neste 

instrumento. 

2. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de XXX de XXX de 2023 a XXX de XXX de 20__, podendo ser prorrogada, 

a critério do SEBRAE-SP, conforme disposições do Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE. 

3. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ XXXXXXX (colocar o valor por extenso) 

 

 

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES 

CONTRATANTE: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 

SEBRAE-SP, com sede na Rua Vergueiro, 1.117, Paraíso, CEP: 01.504-001, São Paulo/SP, devidamente 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 43.728.245/0001-42, neste ato representado por seu Diretor-Superintendente, 

NELSON DE ALMEIDA PRADO HERVEY COSTA, portador da cédula de identidade RG nº 24.982.277-5 SSP/SP, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 251.180.298-80, por seu Diretor Técnico, MARCO ANTONIO SCARASATI 

VINHOLI, portador da cédula de identidade RG nº 23.686.783-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

326.915.208-62, e por seu Diretor de Administração e Finanças, REINALDO PEDRO CORRÊA, portador da 

cédula de identidade RG nº 4.716.719-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 813.087.448-20, doravante 

denominada simplesmente “SEBRAE-SP” ou “CONTRATANTE”; 

CONTRATADA: EMPRESA XXX 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Por meio do presente instrumento, a CONTRATADA se obriga a fornecer ao CONTRATANTE os 

bens e/ou serviços especificados na proposta comercial, no Termo de Referência e demais ANEXOS  deste 

contrato,  os quais, independentemente de transcrição, são partes integrantes deste instrumento e serão 

observados naquilo que não o contrarie. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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2.1. São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo de outras previstas neste instrumento e 

respectivos anexos: 

2.1.1. Entregar o objeto do contrato previsto na cláusula primeira dentro dos prazos, quantidades, 

características, detalhamentos e níveis estabelecidos; 

2.1.2. Prestar garantia e assistência técnica conforme disposto no Termo de Referência e no Termo de 

Garantia Técnica, se for o caso; 

2.1.3. Cumprir todas as leis e imposições federais, estaduais e municipais pertinentes; 

2.1.4. Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas e demais obrigações fiscais, sociais, 

trabalhistas, previdenciárias, societárias ou outras incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do 

contrato, até o recebimento definitivo do objeto, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 

relacionadas com a execução deste contrato;   

2.1.5. Apresentar as Notas Fiscais/Faturas contendo a discriminação exata e os respectivos 

quantitativos, com os valores contratados;  

2.1.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação; 

2.1.7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do 

CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo 

orientar seus empregados nesse sentido;  

2.1.8. Prestar informações e esclarecimentos sobre eventuais atos ou fatos noticiados que envolvam o 

CONTRATADA, independentemente de solicitação, e atender às solicitações e determinações do 

CONTRATANTE.  

2.1.9. Apresentar cópia das alterações estatutárias; 

2.1.10. Designar profissional que seja responsável pelo relacionamento estratégico com o 

CONTRATANTE, com autonomia para tomada de decisões que impactem no bom andamento dos serviços, 

informando no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da assinatura do contrato o e-mail, telefone fixo e móvel e 

nome do respectivo responsável, mantendo ativos e operacionais os meios de comunicação pelos quais serão 

realizadas as interações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

2.1.11. Entregar ao gestor do Contrato o Termo de Recebimento Provisório, se exigível;  

2.1.12. Disponibilizar e fornecer todas as condições necessárias para o CONTRATANTE supervisionar, 

fiscalizar, avaliar e auditar o cumprimento do objeto deste contrato, sob os aspectos técnico, administrativo e 

financeiro;  

2.1.13. Providenciar as exigências previstas neste instrumento e demais documentos integrantes deste 

contrato, respeitando os prazos previstos, sendo certo que este prazo não se confunde com a execução do 

contrato;  

2.1.14. Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões de serviço entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, devendo ser enviados ao CONTRATANTE até o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis após a 



      

 

realização do contato e/ou reunião, podendo o CONTRATANTE solicitar a necessária correção, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do respectivo relatório; 

2.1.15. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do objeto 

deste contrato, mesmo que para isso outra solução não prevista tenha que ser apresentada para aprovação e 

implementação, sem ônus adicionais para o CONTRATANTE; 

2.1.16. Não caucionar ou utilizar este contrato em qualquer operação financeira, salvo com anuência do 

CONTRATANTE; 

2.1.17. Não utilizar a marca SEBRAE ou qualquer material desenvolvido pelo CONTRATANTE; 

2.1.18. Administrar e executar todos os contratos firmados com terceiros, bem como responder por 

todos os efeitos desses contratos perante terceiros e o próprio CONTRATANTE; 

2.1.19. Cumprir a legislação trabalhista e previdenciária com relação a seus funcionários, e, quando for 

o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados; 

2.1.20. Reparar prontamente os danos ou avarias causadas por seus funcionários ou terceiros, aos bens 

do CONTRATANTE ou de terceiros, podendo o CONTRATANTE exercer o direito de retenção sobre o 

pagamento devido à CONTRATADA para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial; 

2.1.21.  Caso o Termo de Referência expressamente autorize a subcontratação, esta não poderá 

abranger a totalidade dos serviços objeto deste contrato, sendo admitida apenas em relação a serviços 

específicos e às expensas e riscos da CONTRATADA. Os limites da subcontratação serão estabelecidos no 

Termo de Referência, e sua formalização estará condicionada à prévia e expressa autorização escrita do 

CONTRATANTE, inclusive para substituição de qualquer subcontratação. A subcontratação não isentará a 

CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas neste CONTRATO, permanecendo íntegra e 

inalterada a responsabilidade da CONTRATADA pelo integral cumprimento de todos os serviços, como se 

diretamente os tivesse executado, não podendo opor ou transferir para o CONTRATANTE nenhuma exceção, 

restrição, alegação de descumprimento total ou parcial que tenha em relação ao subcontratado ou que este 

tenha contra ele. 

2.2. São obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo de outras previstas neste instrumento e 

respectivos anexos: 

2.2.1. Designar um funcionário como gestor do contrato e que servirá de contato junto  à 

CONTRATADA para gestão, acompanhamento e esclarecimentos que porventura se fizerem necessários 

durante a vigência contratual; 

2.2.2. Comunicar, por escrito, toda e qualquer orientação acerca do objeto contratado, excetuados os 

entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de 02 

(dois) dia úteis;     

2.2.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações, 

proporcionando as condições que se fizerem necessários à execução do objeto; 

2.2.4. Vistoriar os produtos e/ou serviços conforme sua necessidade e conveniência; 
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2.2.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, nos aspectos técnico, de segurança, 

de confiabilidade e quaisquer outros de seu interesse, através de pessoal próprio ou de terceiros designados 

para este fim; 

2.2.6. Monitorar o prazo, quantidade, qualidade, e níveis dos produtos e/ou serviços, conforme o 

caso, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam comprovadamente em desacordo com o 

contratado, reservando-se ao direito de suspender o pagamento até que o objeto seja executado em 

conformidade com o contratado; 

2.2.7. Notificar, formalmente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

do contrato, possibilitando a CONTRATADA a regularização de tais pontos; 

2.2.8. Solicitar a substituição de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA, desde que 

devidamente fundamentado, quando o objeto do contrato for a prestação de serviços e for verificada a falta 

de qualificação, zelo e dedicação na execução das tarefas, ou outros comportamentos que prejudiquem as 

atividades e resultados, objeto deste instrumento; 

2.2.9. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES 

3.1. Constituem responsabilidades da CONTRATADA: 

3.1.1. Responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, 

comprovando, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução, bem como, 

responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos 

que incidam ou venham a incidir sobre o (s) objeto contratado (s); 

3.1.2. Responsabilizar-se por quaisquer ações judicias relacionadas com o cumprimento do presente 

contrato; 

3.1.3. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por quaisquer acidentes de que possam ser 

vítimas seus empregados e prepostos, quando nas dependências do CONTRATANTE, ou em qualquer outro 

local onde estejam prestando os serviços, devendo adotar as providências que, a respeito, exigir a legislação 

em vigor e também pelas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias referentes ao pessoal destinado 

para o cumprimento do presente objeto, permanecendo o CONTRATANTE isento de toda e qualquer 

responsabilidade, inclusive com relação a terceiros contratados, razão pela qual a assinatura do contrato não 

implicará ao CONTRATANTE, vínculo ou obrigação trabalhista, direta ou indireta, de qualquer natureza; 

3.1.4. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos sociais, fiscais, seguros, indenizações e outros 

dispêndios ocasionados pelo vínculo empregatício mantido entra a CONTRATADA e seus empregados que 

prestam serviço para o CONTRATANTE, para execução do objeto do presente contrato, assumindo 

prontamente, sem quaisquer limitações todas as responsabilidades, isentando o CONTRATANTE de forma 

expressa e inquestionável, da maneira que for por ele solicitada, de qualquer responsabilidade, litigiosa ou de 

despesa; 



      

 

3.1.5. Responsabilizar-se pela defesa, inclusive por custas, despesas e honorários advocatícios, bem como 

pelo cumprimento das decisões judiciais em reclamações trabalhistas eventualmente propostas por seus 

empregados, prepostos, ex-empregados ou terceiros envolvendo o CONTRATANTE, isentando ainda o 

CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades e/ou ônus decorrentes direta ou indiretamente dos referidos 

processos judiciais; 

3.1.6. Responsabilizar-se civil ou criminalmente perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais 

prejuízos, danos ou delitos causados por seus empregados, prepostos e/ou contratados, decorrentes de erro,  

culpa ou dolo, por demora ou omissão, na prestação dos serviços de sua responsabilidade, devendo indenizar 

todos os prejuízos ocasionados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS E DA CONFIDENCIALIDADE 

4.1. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as normas que asseguram a proteção de dados pessoais 

tratados no âmbito deste contrato, adotando as boas práticas de compliance exigidas para tal fim. 

4.2. São considerados confidencias e sigilosos todos os dados e informações a que  CONTRATADA 

vier a ter acesso em razão do cumprimento deste contrato, sendo vedada a divulgação, veiculação, 

comercialização, compartilhamento ou uso como “case” de apresentação de marketing da empresa, sem a 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

4.3. Na hipótese de um incidente de segurança envolvendo dados pessoais, a CONTRATADA 

informará ao CONTRATANTE, por escrito, acerca do ocorrido, em prazo não superior a 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar do momento em que tomou ciência do incidente. As informações a serem disponibilizadas 

pela CONTRATADA incluirão: (i) descrição da natureza do incidente de segurança envolvendo dados pessoais, 

incluindo as categorias e o número aproximado de titulares e registros de dados implicados; (ii) descrição das 

consequências decorrentes do incidente de segurança; e (iii) descrição das medidas adotadas ou propostas 

para reparar o ocorrido e mitigar os possíveis efeitos adversos. 

4.4. Quando solicitada, a CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE todas as informações 

necessárias para comprovar a conformidade com as obrigações previstas nesta cláusula, incluindo, mas não se 

limitando, a relatório de auditoria que ateste boas práticas quanto à governança e proteção de dados 

pessoais.  

4.5. Se solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá devolver, eliminar ou destruir 

permanentemente todas as anotações, memorandos ou outras informações confidenciais armazenadas, 

fornecidas pelo CONTRATANTE ou preparadas pela CONTRATADA, sejam elas escritas ou fornecidas através de 

computadores, processadores de texto ou outros dispositivos que se encontrem sob custódia ou controle da 

CONTRATADA, devendo, ainda, fornecer imediatamente ao CONTRATANTE um atestado, declarando o pleno 

cumprimento das exigências contidas nesta cláusula.  

4.6. A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE as solicitações e reclamações dos titulares 

dos dados pessoais que venha a receber e estejam relacionadas ao objeto do presente contrato, bem como 

ordens e comunicados de Tribunais, autoridades públicas e órgãos reguladores.  

4.7. A CONTRATADA se compromete, ainda, a auxiliar o SEBRAE-SP no cumprimento de suas 

obrigações judiciais ou administrativas, de acordo com a legislação de proteção de dados aplicável, 
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fornecendo informações e qualquer outra assistência para documentar e eliminar os riscos impostos por 

quaisquer violações de segurança.  

4.8. A CONTRATADA se obriga a se adequar e cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 

13.709/2018), ou outra que a substituir, adotando as práticas exigidas, sob pena de arcar com as perdas e 

danos que eventualmente causar ao CONTRATANTE, seus colaboradores, clientes e fornecedores, sem 

prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA COMPOSIÇÃO DO VALOR DESTE CONTRATO 

5.1. O valor total deste contrato é de R$ XXXXXXXX (valor por extenso), conforme anexo. 

5.2. O (s) valor (es) ora descrito (s) abarca (m) todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer 

outras obrigações ou despesas necessárias à perfeita execução do objeto contratual.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. A nota fiscal deverá ser emitida após a prestação dos serviços e/ou entrega do produto e 

encaminhada ao CONTRATANTE, juntamente com os documentos comprobatórios para sua conferência e 

aceite. 

6.2. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias do aceite da nota fiscal. 

6.3. O CONTRATANTE não aceitará recibo como documento fiscal, exceto nos casos estritamente 

legais de dispensa de emissão de nota fiscal devidamente comprovado pelo CONTRATADO. 

6.4. Em caso de irregularidade nos itens dos serviços prestados ou produtos entregues ou na 

documentação fiscal, o prazo para pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 

6.5. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA. Para tanto, a 

mesma deverá indicar o nome do banco, o número e o nome da agência, o número da conta corrente de sua 

titularidade e o tipo da conta, nos moldes da declaração do ANEXO – DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS.  

6.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CONTRATANTE, entre a data do vencimento, conforme estabelecido na cláusula 6.2., e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:  

 
EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 



      

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

7.1. A vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados de XXX de XXX de 2023, podendo ser 

prorrogada, a critério do CONTRATANTE, de acordo com os permissivos do Regulamento de Licitações e de 

Contratos do Sistema SEBRAE. 

7.2. A cada 12 (doze) meses poderá haver reajuste com base no IPCA. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da legislação vigente, do Regulamento de Licitações 

e Contratos do Sistema SEBRAE e do presente instrumento contratual e respectivos anexos, a(s) Contratada(s) 

que:  

8.1.1. Inexecutar(em) total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

8.1.2. Ensejar(em) o retardamento da execução do objeto;  

8.1.3. Falhar(em) ou fraudar(em) a execução dos contratos; e 

8.1.4. Comportar(em)-se de modo inidôneo. 

8.2. A inexecução total ou parcial, a execução deficiente, irregular ou inadequada do objeto deste 

contrato, assim como a mora, o descumprimento dos prazos e condições estipuladas, sem justificativa 

aceitável, implicarão na aplicação de penalidades, as quais serão aplicadas de acordo com a gravidade e 

consequência do caso concreto, mediante apuração e parecer fundamentado emanado do CONTRATANTE. 

8.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o CONTRATANTE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.3.1. Advertência escrita, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

8.3.2. Multa, nas situações previstas abaixo; 

8.3.3. Suspensão do direito de licitar e/ou contratar com o Sistema SEBRAE pelo prazo de até 02 (dois) 

anos, observada a gravidade da conduta da contratada, bem como os princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade, assim como as demais sanções no caso concreto, e conforme regra geral abaixo: 

8.3.3.1.  06 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, 

sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pelo CONTRATANTE; 

alteração de quantidade ou qualidade do produto ou serviço fornecido; 

8.3.3.2. 12 (doze) meses, nos casos de: retardamento imotivado da execução da obra, de serviço, de 

suas parcelas ou do fornecimento de bens; 
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8.3.3.3. 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, 

adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa 

fundamentação e prévia comunicação ao CONTRATANTE; praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos da 

licitação. 

8.4. A penalidade de multa será aplicada conforme as regras seguintes, limitadas a 20% (vinte por 

cento) do valor total do contrato:  

8.4.1. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor total do contrato em caso de atraso na 

execução dos serviços, limitada a incidência a 30 (trinta) dias. Após esse prazo e a critério do CONTRATANTE, 

no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

8.4.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, 

por período superior ao previsto no item anterior 8.4.1., ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

8.4.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

8.4.4. Em caso de descumprimento das obrigações assumidas que estejam descritas no quadro abaixo, 

a multa será aplicada de acordo com a gravidade da infração da tabela 1 a seguir, fazendo-se a gradação 

constante na tabela 2, sobre o valor mensal do contrato, ou no caso de contratação por demanda, incidirá 

sobre a fatura correspondente. 

TABELA 1 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Deixar de apresentar as notas fiscais referente a prestação dos serviços, por 

ocorrência e por dia. 
1 

2 Deixar de apresentar a documentação exigida por força contratual ou legal, por 

ocorrência e por dia. 
2 

3 Deixar cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta 

tabela de multas, por item e por ocorrência. 
2 

4 Deixar de apresentar os documentos previstos no item ‘documentação 

entregável’, se exigível, por ocorrência e por dia. 
3 

5 Deixar de manter a regularidade dos documentos exigidos na fase de habilitação, 

por ocorrência e por dia. 
4 

6 Cometer atos protelatórios durante a execução do contrato, por ocorrência. 4 

7 Descumprir os prazos estabelecidos neste instrumento, por ocorrência e por dia. 4 

8 Deixar de cumprir a determinação do fiscal ou gestor do contrato, sem motivo 

justificado, por determinação e por dia. 
5 

9 Deixar de reparar objeto incompatível com o contratado ou que apresentar 

defeito/vício, no prazo definido, contado da comunicação do CONTRATANTE, por 

defeito/vício e por dia. 

5 

10 Deixar de substituir os profissionais, no prazo definido, contado da comunicação 

do CONTRATANTE, por profissional e por dia. 
5 



      

 

11 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais, por ocorrência e por dia. 
5 

12 A reincidência de quaisquer das ocorrências previstas no contrato, por 

reincidência e por dia. 
6 

13 Inexecução parcial dos serviços contratados, por serviço e por dia. 6 

14 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequencias letais, por ocorrência. 
6 

 

TABELA 2 

GRAU POR DIA (FONTE: Tabela TCU) 

1 0,20%  

2 0,40% 

3 0,80% 

4 1,60%  

5 3,20%  

6 4,00%  

 

8.5. O descumprimento de quaisquer dos itens estabelecidos nos itens anteriores, poderá acarretar, 

além da aplicação da multa, a rescisão unilateral do contrato e suspensão do direito de licitar e/ou contratar 

com o Sistema SEBRAE pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

8.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á no processo administrativo 

original, que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

8.6.1. Para fins de aplicação das penalidades descritas nesta cláusula, a cada infração cometida a 

CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação. 

8.6.2. O gestor do contrato, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao CONTRATANTE, observando o 

princípio da proporcionalidade. 

8.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos das faturas 

devidas à CONTRATADA, ou deduzidos da garantia, caso esta tenha sido exigida. 

8.7.1. Se os valores das faturas e da garantia contratual forem insuficientes, fica a CONTRATADA 

obrigada a recolher em favor do CONTRATANTE a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da comunicação oficial. 

8.7.2. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta 

deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação do CONTRATANTE. 
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8.8. Em qualquer caso, fica a CONTRATADA responsável, ainda, pelas perdas e danos consequentes, 

valendo os percentuais de multa ora estabelecidos tão somente como mínimo legal, nos termos do artigo 416, 

parágrafo único, do Código Civil, sem qualquer prejuízo do cumprimento da obrigação principal. 

8.9. As penalidades previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, tais como a exigência de reparação 

dos danos advindos das irregularidades ou inexecução contratual constatadas.  

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

9.1. O presente contrato não implica, para o CONTRATANTE, vínculo ou obrigação trabalhista, direta 

ou indireta, de qualquer natureza, obrigando-se ainda a CONTRATADA a manter o CONTRATANTE a salvo de 

qualquer litígio, assumindo todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias referentes ao pessoal 

utilizado para o cumprimento do presente ajuste. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CÓDIGO DE ÉTICA 

10.1. A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber, o “Código 

de Ética do Sistema SEBRAE” que se encontra disponível no site do SEBRAE no endereço eletrônico 

www.sebrae.com.br, Ouvidoria, opção Código de Ética do SEBRAE. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ANTICORRUPÇÃO 

11.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e de 

acordo com os princípios aplicáveis ao Sistema SEBRAE, previstos no artigo 2º do Regulamento de Licitações e 

Contratos. 

11.2. A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem contra o 

patrimônio e a imagem do Sistema SEBRAE. 

11.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou 

aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 

de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis nacionais, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo 

garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

11.4. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações 

de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade com 

as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 



      

 

12.1. Este CONTRATO poderá ser alterado por meio de Termos Aditivos, objetivando promover os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários.  

12.2. Os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no objeto do contrato estão limitados a 

25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato e 50% (cinquenta por cento) nos casos de reforma de 

edifícios ou equipamentos, ambos atualizados.  

12.3. Mediante acordo entre as partes poderá haver supressão superior a 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial do contrato. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1. O CONTRATO poderá ser rescindido por inexecução total ou parcial, por infração legal ou por 

descumprimento de qualquer uma de suas cláusulas.  

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa.  

13.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

13.3.1. Por ato unilateral do CONTRATANTE, nos casos previstos no contrato; 

13.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante a assinatura de termo de distrato, desde que 

haja conveniência para o CONTRATANTE; e 

13.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As despesas decorrentes deste contrato onerarão as verbas do SEBRAE-SP, consignadas em seu 

orçamento. 

14.2. Fazem parte do contrato, independentemente de transcrição, todas as condições constantes do 

edital que lhe deu origem, seus anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, permanecendo, caso 

haja conflito, as disposições constantes deste instrumento contratual. 

14.3. As solicitações de Atestado de Capacidade Técnica, relativo à execução do contrato, deverão ser 

formulados ao gestor do contrato, indicando a razão social, CNPJ e número do instrumento contratual. 

14.4. No caso de contrato de escopo, envolvendo a conclusão de um objeto específico, o atestado 

somente será emitido após o término da execução dos serviços ou da entrega dos produtos contratados. No 

caso de contrato de execução continuada, o atestado somente será emitido após o final da vigência 

inicialmente pactuada. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
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15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com expressa renúncia de 

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

litígios decorrentes do presente ajuste. 

As Partes declaram que o presente instrumento, incluindo todas as páginas e eventuais anexos, todas 

formatadas por meio digital, representam a integralidade dos termos entre elas acordados. 

E, por estarem de acordo, as partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida a 

plataforma de assinaturas do SEBRAE (https://www.sgolite.sebrae.com.br/PortalAssinaturaDigital/#/), 

admitindo válidas as assinaturas realizadas eletronicamente. 

São Paulo. 

 

________________________________ 

NELSON DE ALMEIDA PRADO HERVEY COSTA                              

Diretor-Superintendente     

SEBRAE-SP  

_________________________________ 

NOME 

Cargo 

Empresa 

  

________________________________ 

MARCO ANTONIO SCARASATI VINHOLI  

Diretor Técnico 

SEBRAE-SP 

_________________________________ 

REINALDO PEDRO CORRÊA  

Diretor de Administração e Finanças 

SEBRAE-SP 

                                                          

TESTEMUNHAS: 

________________________________ 

Nome: XXXX                               

CPF:    

________________________________ 

Nome: XXXX                               

CPF: 

 

https://www.sgolite.sebrae.com.br/PortalAssinaturaDigital/#/


      

 

ANEXO DA DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

Declaro que o pagamento deverá ser efetuado mediante crédito em conta corrente da titularidade de 
_____________________ (nome da empresa). Para tanto informo: 
 
 
Nome do Banco: 
 
Número e nome da agência: 
 
Número da conta corrente: 
 
Tipo da conta:   
 
 
 
 

_______________________________________ 
(Assinatura do responsável legal ou procurador) 

 
 
Importante: Caso haja alteração dessas informações, a empresa contratada deverá enviar nova declaração 

com os dados atualizados. 

 
 
 

 
 


